
DECRETO N° 1545 DE 23 DE OUTUBRO DE 2013 - Declara de 
utilidade pública para fins de desapropriação, o imóvel que indica, e dá 
outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município c/c o Art. 2° e alínea i do art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 
de junho de 1941, e CONSIDERANDO a prescrição normativa descrita 
na alínea i art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que 
considera de utilidade pública a abertura, conservação e melhoramento 
de vias ou logradouros públicos; a execução de planos de urbanização; o 
parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua melhor utilização 
econômica, higiênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos 
industriais, DECRETA: Art. 1º Fica declarado de utilidade pública para 
fins de desapropriação uma casa de Alvenaria, pertencente a Sra. Luzia 
do Nascimento Cruz, com área construída de 20,75m², situada na Rua do 
Trilho Ubajara, n° 525, Bairro Dom José, neste Município. Art. 2° Fica a 
Procuradoria Geral do Município autorizada a proceder, por via 
amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, a desapropriação 
prevista neste Decreto. Art. 3° O imóvel, descrito e caracterizado no art. 
1º deste Decreto, destinam-se ao Projeto de Urbanização e Melhorias das 
Condições Habitacionais do Assentamento “Sem Terra” – Parque do 
Mucambinho, no âmbito do Programa de Urbanização, Regularização e 
Integração de Assentamentos Precários, neste Município. Art. 4° Este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 23 de outubro de 2013. 
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal.

INSTRUMENTO JURÍDICO DE CONCESSÃO DE DIREITO 
REAL DE USO DE PARTE DO TERRENO OBJETO DA 
MATRÍCULA N° 10.458 DE 02/04/1998 DO CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEL – 1º OFÍCIO DA COMARCA DE 
SOBRAL CEARÁ INSTRUMENTO JURÍDICO DE CONCESSÃO 
DE DIREITO REAL DE USO que entre si fazem, de um lado 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, pessoa jurídica de direito público interno, 
CNPJ/MF nº 07.598.634/0001-37, com sede em Sobral/CE, na Rua 
Viriato de Medeiros, n° 1250, bairro Centro, nesta cidade, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, DR. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO, brasileiro, casado, portador do CPF n° 
139.662.513-53, residente e domiciliado na Fazenda Açude, s/n° 
Rodovia 362 - Sobral a Massapê – Bairro Novo Recanto – Sobral – 
Ceará, doravante denominada simplesmente CONCEDENTE; e, de 
outro lado o SENAI-SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
03.768.202/0008-42, Rua Dr. José Arimateia Monte e Silva, Nº 1003, 
Bairro Campo dos Velhos, CEP: 62030-230, Sobral, Ceará, neste ato 
representado por seu Gerente, MARCOS ANTONIO MEDEIROS 
CRUZ, brasileiro, gerente administrador, portador de cédula de 
identidade nº 4811203 SSP/PE, inscrito no CPF nº 895.038.484-15, 
residente e domiciliado na Rua Jardel Lopes, nº41, Betânia, Sobral-CE, 
doravante denominado simplesmente CONCESSIONÁRIO. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONCEDENTE é proprietária do imóvel, 
com área total de 7.652,21m², objeto da Matricula n° 10.458 de 
02/04/1998, registrado no Cartório do 1° de Registro de Imóveis da 
Comarca de Sobral – Ceará, limitando-se pelo SUL/FRENTE, com a 
Rua Dr. Paulo Sanford, por onde mede 80,22m; ao NORTE/FUNDO, 
com terreno de propriedade da GRENDENE S.A., por onde mede 
81,41m; ao LESTE/ESQUERDA, com terreno de propriedade da 
GRENDENE S.A., por onde mede 95,41m e ao OESTE/DIREITA, com 
a Alameda Ceará, por onde mede 94,06m. CLÁUSULA SEGUNDA: A 
CONCEDENTE,  a t ravés  des te  a to  negocia l ,  cede  ao  
CONCESSIONÁRIO parte do terreno acima descrito, com área total de 
1.500,00m², especificamente com as seguintes descrições, limitando-se 
pelo SUL/FRENTE, com a Rua Dr. Paulo Sanford, por onde mede 
30,00m; ao NORTE/FUNDO, com terreno remanescente de propriedade 
do município de Sobral ,  por  onde mede 30,00m; ao 

LESTE/ESQUERDA, com terreno de propriedade da GRENDENE 
S.A., por onde mede 50,00m e ao OESTE/DIREITA, com terreno 
remanescente de propriedade do município de Sobral, por onde mede 
50,00m. CLÁUSULA TERCEIRA: O CONCESSIONÁRIO utilizará o 
imóvel cedido único e exclusivo para o funcionamento do Equipamento 
de Treinamento Profissional Móvel, a se instalar, na consecução de suas 
atribuições institucionais, voltada para educação profissional. 
CLÁUSULA QUARTA: A CONCEDENTE e o CONCESSIONÁRIO 
ajustam a presente concessão a título gratuito, atribuindo-se ao ato 
negocial, para efeitos meramente fiscais, o valor simbólico de R$ 1,00 
(hum real) CLÁUSULA QUINTA: Após a assinatura do presente 
contrato, o CONCESSIONÁRIO fruirá plenamente do terreno descrito e 
caracterizado na Cláusula Segunda, para os fins ali estabelecidos, 
Cláusula Terceira, bem como responderá por todos os encargos civis, 
administrativos e tributários que venham a incidir sobre o mesmo. 
CLÁUSULLA SEXTA: A concessão, ora convencionada, terá a duração 
até o dia 31 de dezembro de 2014, contados a partir da subscrição deste 
instrumento normativo. .PARÁGRAFO ÚNICO: A concessão será 
prorrogada, por mais um ano, ou seja até o dia 31 de dezembro de 2015, 
desde que haja a convergência volitiva das partes contratantes, 
manifestada em termo aditivo próprio. CLÁUSULA SÉTIMA: O 
CONCESSIONÁRIO obriga-se a exercer os direitos que lhe são 
conferidos neste instrumento jurídico em consonância com a 
normatização do uso e ocupação do solo prevista na Lei Municipal. 
CLÁUSULA OITAVA: O CONCESSIONÁRIO Obriga-se, em caso de 
qualquer alteração feita no referido terreno, manter o status quo ante, sem 
nenhum ônus para a CONCEDENTE. CLÁUSULA NONA: A 
CONCEDENTE obriga-se a não edificar sobre o referido terreno, 
enquanto vigente o presente termo, e, a qualquer tempo lhe será 
permitido verificar as instalações móveis implantada. CLÁUSULA 
DÉCIMA: Resolver-se-á de pleno direito esta concessão, antes do 
decurso do prazo previsto na cláusula quinta deste instrumento, quando o 
CONCESSIONÁRIO: I - der ao imóvel concedido destinação diversa da 
estabelecida na cláusula Terceira do presente contrato; II - transferir a 
terceiros, a qualquer título, o imóvel que lhe foi concedido, sem prévia e 
expressa autorização da CONCEDENTE; III - descumprir qualquer 
cláusula do presente termo. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Não 
importará em tácita alteração dos termos desta concessão o eventual 
atraso ou omissão do CONCEDENTE no exercício das faculdades que 
lhe são conferidas neste contrato nomeadamente à resilição contratual 
prevista na cláusula sétima. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ficam 
fazendo parte deste contrato todas as normas jurídicas municipais 
referentes à concessão de direito real de uso, cujas disposições serão 
aplicadas a qualquer caso nele não previsto. CLÁUSULA DÉCIMA 
TERCEIRA: O presente Termo de Concessão de Direito Real de Uso, por 
causar restrições e limitações ao direito de propriedade, será averbado à 
margem da Matricula n° 10.458 de 02/04/1998, registrado no Cartório do 
1° de Registro de Imóveis da Comarca de Sobral – Ceará, para ciência de 
terceiros interessados. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Qualquer das 
partes poderá denunciar a rescisão unilateral do presente termo, com 
aviso prévio do outro no prazo mínimo de (60) sessenta dias. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As partes elegem o foro desta 
comarca de Sobral-CE como o único competente para todas as ações e 
feitos judiciais decorrentes do presente instrumento com expressa 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Sobral/Ce, 
aos 10 de setembro de 2013. PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL 
– CONCEDENTE; SENAI – SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – CONCESSIONÁRIO.

ATO Nº 12.635/2013-GP -O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Nomear o Sr. ANTÔNIO CARLOS CAMPELO 
COSTA, na data de 01/10/2013, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Secretário Executivo, com lotação no Gabinete do Prefeito 
deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
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FERREIRA GOMES JÚNIOR, em18 de outubro de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
LUCIANO DE ARRUDA COELHO FILHO - Chefe do Gabinete do 
Prefeito.

ATO Nº 12.567/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de 
fevereiro de 2013, c/c a Lei Municipal Nº 1264 de 02 de setembro de 
2013, RESOLVE: Nomear o Sr. RICARDO BARROSO CASTELO 
BRANCO, na data de 17/09/2013, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Coordenador - DAS 07, com lotação na Secretaria da 
Controladoria e Ouvidoria Geral deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR,  em 23 de setembro de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - LUÍS 
FERNANDO SIMÕES DA SILVA - Controlador e Ouvidor Geral.

ATO Nº 12.569/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 
07 de fevereiro de 2013, c/c a Lei Municipal Nº 1264 de 02 de 
setembro de 2013, RESOLVE: Nomear a Sra. REGINA CELI 
MAGALHÃES  PAULA, Matricula nº 6448 - na data de 01/09/2013, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PEB Classe C Ref 4, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assistente Técnico - 
DAS 03, com lotação na Secretaria da Controladoria e Ouvidoria 
Geral deste Município.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 23 de setembro de 
2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - LUÍS FERNANDO SIMÕES DA SILVA - Ouvidor e 
Articulador Social.

ATO Nº 12.586/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 
07 de fevereiro de 2013, c/c a Lei Municipal Nº 1264 de 02 de 
setembro de 2013, RESOLVE: Nomear o Sr. MÁRCIO DIEGO 
AGUIAR GUIMARÃES, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente - DAS 06, com lotação na Secretaria da 
Controladoria e Ouvidoria Geral deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 01 de outubro de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - LUÍS 
FERNANDO SIMÕES DA SILVA - Controlador e Ouvidor Geral.

PORTARIA Nº 660/2013-SEGES - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”IV” Art. 2º da 
Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013. RESOLVE: 1º - 
Designar a Servidora LUIZA LÚCIA DA SILVA BARRETO, Secretária 
da Agricultura e Pecuária, para participar do 59º Exposição 
Agropecuária e Industrial do Ceará – EXPOECE 2013, e do Encontro de 
Gestores e Secretários Municipais da Agricultura do Estado do Ceará, 
nos dias 01,02 e 03 de outubro de 2013, em Fortaleza/CE. 2º- Atribuir a 
referente servidora 02(duas) diárias e ½ (meia), totalizando o valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais). Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da 
Gestão, em 01 de outubro de 2013. JOSÉ MARIA DE SOUZA ROSA - 
Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº699/2013-SEGES - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”IV” Art. 2º da 
Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013. RESOLVE: 1º - 
Designar o Servidor LUÍS FERNANDO SIMÕES DA SILVA, Ouvidor 
e Articulador Geral deste Município, a fim de participar de reuniões na 
Controladoria Geral do Estado e participar de reuniões sobre o 
Monitoramento de Ações e Projetos Prioritários - MAPP, no dia 31 de 
outubro de  2013, em Fortaleza/CE. 2º - Atribuir ao referente servidor 
01(uma) diária, totalizando o valor de R$ 200,00 (duzentos 
reais).Cientifique-se e cumpra-se.Secretaria da Gestão, em 31 de 
outubro de 2013. JOSÉ MARIA DE SOUZA ROSA - Secretário da 
Gestão.

PORTARIA Nº700/2013-SEGES - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”IV” Art. 2º da 
Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013. RESOLVE:1º - 
Designar o Servidor LUÍS FERNANDO SIMÕES DA SILVA, Ouvidor 
e Articulador Geral deste Município, a fim de participar de reuniões na 
Controladoria Geral do Estado e participar de reuniões sobre o 
Monitoramento de Ações e Projetos Prioritários - MAPP, no dia 01 de 
novembro de 2013, em Fortaleza/CE. 2º - Atribuir ao referente servidor 
01(uma) diária, totalizando o valor de R$ 200,00 (duzentos 
reais).Cientifique-se e cumpra-se.Secretaria da Gestão, em 01 de 
novembro de 2013.  JOSÉ MARIA DE SOUZA ROSA - Secretário da 
Gestão. 

PORTARIA Nº701/2013-SEGES - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”IV” Art. 2º da 
Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013. RESOLVE:1º - 
Designar o Servidor LUÍS FERNANDO SIMÕES DA SILVA, Ouvidor 
e Articulador Geral deste Município, a fim de participar de reuniões na 
Controladoria Geral do Estado e participar de reuniões sobre o 
Monitoramento de Ações e Projetos Prioritários - MAPP, no dia 04 de 
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PREÇOS 3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo 
prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura. 
CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 4.1. Caberá a Secretaria da Gestão, o gerenciamento deste 
instrumento, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em 
conformidade com as normas do Decreto Municipal nº 1.387/2012, 
publicado no IOM de 06/01/2012. CLÁUSULA QUINTA - DA 
UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 5.1. Em 
decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão 
firmar contratos com os fornecedores com preços registrados, devendo 
comunicar ao Órgão Gestor, a recusa do detentor de registro de preços 
em fornecer os produtos no prazo estabelecido no subitem 6.1.2 do 
Anexo I – Termo de Referência do edital. Subcláusula Primeira- A 
adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser 
prorrogado uma vez por  igual período, desde que solicitado durante o 
seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
Subcláusula Segunda - Na assinatura do contrato será exigida a 
comprovação das condições de habilitação exigidas no Edital, as quais 
deverão ser mantidas pela CONTRATADA durante todo o período da 
contratação. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES 6.1. Os signatários desta Ata de Registro de 
Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes no 
Decreto Municipal de Registro de Preços n° 1.387/2012. Subcláusula 
Primeira - Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços, o controle 
e administração do SRP, em especial, as atribuições estabelecidas nos 
incisos I ao IX do art. 5º do Decreto Municipal n° 1.387/2012. 
Subcláusula Segunda - Caberá ao Órgão Participante, às atribuições que 
lhe são conferidas nos termos dos incisos I a III do art. 6º e incisos I a IV 
do art. 7º do Decreto Municipal n° 1.387/2012. Subcláusula Terceira - O 
detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica 
obrigado a: a) atender os pedidos efetuados pelos Órgãos ou entidades 
participantes do SRP, bem como aqueles decorrentes de remanejamento 
de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência. b) fornecer 
os produtos, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas 
pelos participantes do Sistema de Registro de Preços. c) responder no 
prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de 
Preços sobre a pretensão de Órgãos/Entidades não participantes 
(carona). d) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do 
objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta 
comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.  
Subcláusula Quarta - Caberá a CONTRATADA providenciar a 
substituição de qualquer empregado que esteja a serviço da 
CONTRATANTE, cuja conduta seja considerada indesejável pela 
fiscalização da CONTRATANTE. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 7.1. Os preços registrados são os preços 
unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais estão 
relacionados segundo a classificação de cada fornecedor no Mapa de 
Preços dos itens, anexo a este instrumento e servirão de bases para 
futuras aquisições, observadas as condições de mercado. CLÁUSULA 
OITAVA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 8.1. Os 
preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no art. 16 
do Decreto Municipal nº 1.387/2012. CLÁUSULA NONA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 9.1. Os preços 
registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas 
situações e na forma do art. 17 e parágrafos, do Decreto Municipal n° 
1.387/2012. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES PARA A 
AQUISIÇÃO 10.1. As aquisições dos produtos que poderão advir desta 
Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de instrumento 
contratual a ser celebrado entre o Órgão participante e o fornecedor. 
Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro 
lugar, não cumpra o prazo estabelecido no subitem 6.1.1 no Anexo I - 
Termo de Referência do Edital, ou se recuse a efetuar o fornecimento, 
terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções 
previstas em lei e no instrumento contratual. Subcláusula Segunda - 
Neste caso, o Órgão participante comunicará ao Órgão Gestor, 
competindo a este convocar sucessivamente por ordem de classificação, 
os demais fornecedores integrantes desta Ata. CLÁUSULA DÉCIMA 
PRIMEIRA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
Subcláusula Primeira - Quanto à entrega: a) Considerando-se o 
recebimento, por parte do(s) vencedor(es), da(s) respectiva(s) 
Ordem(ens) de Compra(s) / Nota(s) de Empenho(s), a entrega será 
conforme necessidade informada pelo Gestor do contrato, com prazo de 
até 15(quinze) dias. b) O objeto contratual deverá ser entregue no(s) 
dia(s), endereço(s) e horário(s) indicados no item 26.1 do edital e 6.2.4 

novembro de 2013, em Fortaleza/CE. 2º - Atribuir ao referente servidor 
01(uma) diária, totalizando o valor de R$ 200,00 (duzentos 
reais).Cientifique-se e cumpra-se.Secretaria da Gestão, em 04 de 
novembro de 2013.  JOSÉ MARIA DE SOUZA ROSA - Secretário da 
Gestão.

PORTARIA Nº 702/2013-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”IV” Art. 2º da Lei 
Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013. RESOLVE:1º - Conceder 
ao Sr. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE, Secretário da 
Educação, 02(duas) ajudas de custo no valor de 600,00 (seiscentos reais) 
cada, para custeio e permanência em São Paulo/SP, a fim de participar do 
Seminário Política Educacional, no período de 23,24 e 25 de outubro de 
2013. Cientifique-se e cumpra-se.Secretaria da Gestão, em 23 de 
outubro de 2013. JOSÉ MARIA DE SOUZA ROSA - Secretário da 
Gestão.

PORTARIA Nº 723/2013-SEGES - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, 
no uso de suas atribuições legais, conforme delegação de competência 
conferida pela alínea “d” do Art. 1º da  Lei Municipal Nº 091 de 16 de 
janeiro de 1997, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, 
tendo em vista o que consta no processo Nº  0813113 da Procuradoria 
Geral do Município. RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da 
Lei Municipal Nº  038 de 15 de dezembro de 1992, o (a) servidor (a) 
ARMANDO SALES CARNEIRO, ocupante do cargo de Técnico 
Administrativo, Matrícula Nº 3491, lotado na Secretaria da Gestão deste 
Município, 03 (três) meses da LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 
aquisitivo de 15 de junho de 1993 à 15 de junho de 1998, a que faz jús, à 
ser gozada no período de 06 de novembro à 05 de fevereiro de 2013. 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 06 de novembro 
de 2013. JOSÉ MARIA DE SOUZA ROSA - Secretário da Gestão.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2013 – SEGES - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2013 PREGÃO PRESENCIAL Nº 
050/2013 PROCESSO Nº 0192113 - Aos 30 dias do mês de julho de 
2013, na sede da Secretaria da Gestão, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Presencial nº 
050/2013 do respectivo resultado homologado, publicado no Impresso 
Oficial do Município - IOM nº 450, em 20 de junho de 2013, às fls. Nº 
04,05,06,07 e 08, do Processo nº 0192113, que vai assinada pelo titular 
da Secretaria da Gestão, Gestora do Registro de Preços, pelos 
representantes legais dos detentores do registro de preços, todos 
qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e 
condições seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 
LEGAL 1.1. O presente instrumento fundamenta-se: I. no Pregão 
Presencial nº 050/2013 II. nos termos do Decreto Municipal nº 1.387, de 
05/01/2012, publicado no IOM de 06/01/2012; III. na Lei Federal n.º 
8666, de 21/6/1993 e suas alterações. CLÁUSULA SEGUNDA - DO 
OBJETO 2.1. O presente contrato tem como objeto REGISTRO DE 
PREÇO para contratação de empresa especializada para futuras 
aquisições de equipamentos e materiais de suprimento de informática, 
destinados ao atendimento das Secretarias Municipais: GABINETE DO 
PREFEITO, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, 
SECRETARIA DA SEGURANÇA E CIDADANIA, SECRETARIA DA 
GESTÃO, SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO, 
SECRETARIA DA TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, 
SECRETARIA DO ESPORTE, SECRETARIA DE OBRAS, 
GABINETE DO VICE-PREFEITO, CONTROLADORIA E 
OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO, SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A EXTREMA 
POBREZA, SECRETARIA DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, SECRETARIA DE URBANISMO, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência do 
Edital de Pregão Presencial nº 050/2013, que passa a fazer parte desta 
Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos 
fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos 
do Processo nº 0192113. Subcláusula Única - Este instrumento não 
obriga a Administração a firmar contratações, exclusivamente por seu 
intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a 
legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie aos fornecedores detentores do registro de preços, 
sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de condições. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE 
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que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. Assinam 
esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais 
firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas 
e condições.  Signatários: ORGÃO: SECRETARIA DA GESTÃO 
TITULAR: JOSÉ MARIA DE SOUSA ROSA CPF: 653.346.048-04 
RG: 7250596 SSP-SP ASSINATURA: DETENTORES DO REGISTRO 
DE PREÇOS: EMPRESA: PONTES E SOUSA IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA-ME REPRESENTANTE: GLADSTONE 
RODRIGUES PONTE CARGO: PROPRIETÁRIO / DIRETOR 
ADMINISTRATIVO CPF:775.664.913-34 RG: 95002319620 SSP-CE 
ASSINATURA: EMPRESA: RECIVIX INFORMÁTICA LTDA 
R E P R E S E N TA N T E :  B R E N O  S I LVA L E A L C A R G O :  
REPRESENTANTE DE VENDAS CPF: 042.904.764-90 RG: 5947566 
SSP-PE ASSINATURA:  EMPRESA: EXECUTE COMPUTADORES 
LTDA REPRESENTANTE: MÁRCIO DE VASCONCELOS ROCHA 
CARGO: SÓCIO GRENTE /  DIRETOR COMERCIAL 
CPF:425.813.383-34 RG:95015092000 SSP-CE ASSINATURA:

ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº001/2013 
– SEGES - MAPA DE PREÇOS - Este documento é parte integrante da 
Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre a 
Secretaria da Gestão e os fornecedores, cujos preços estão a seguir 
registrados por LOTE, em face da realização do Pregão Presencial nº 
050/2013. LOTE:

do Termo de Referência, anexo I do edital e em conformidade com 
especificações estabelecidas neste instrumento. c) O prazo da entrega do 
objeto a ser adquirido não poderá ser superior a 15 (quinze) dias contados 
da data de recebimento da nota de empenho ou outro instrumento hábil. 
d) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, 
desde que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo 
de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. Subcláusula Segunda - Quanto ao 
recebimento: a) PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações, 
devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE. b) 
DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento 
Definitivo, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto, 
certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas 
e consequentes aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, 
devendo haver rejeição no caso de desconformidade. CLÁUSULA 
DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 12.1. O pagamento será 
efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante 
crédito em conta corrente em nome da contratada. Subcláusula Primeira 
– A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à 
CONTRATADA para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que 
trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação 
da nota fiscal/fatura corrigida. Subcláusula Segunda – Não será efetuado 
qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de descumprimento 
das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
Subcláusula Terceira – É vedada a realização de pagamento antes da 
entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as 
especificações do Anexo I – Termo de Referência do Edital do Pregão 
Presencial Nº 050/2013 Subcláusula Quarta – Os pagamentos 
encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 
comprovantes: a) Documentação relativa à regularidade para com a 
Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e Fazendas Federal, Estadual e Municipal. Subcláusula Quinta – 
Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por 
qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em 
Cartório. Caso a documentação tenha sido emitida pela Internet, só será 
aceita após a confirmação de sua autenticidade. CLÁUSULA DÉCIMA 
TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 13.1. No caso de 
inadimplemento de suas obrigações, o fornecedor estará sujeito, sem 
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes 
penalidades: Subcláusula Primeira – Multas, estipuladas na forma a 
seguir: a) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de 
atraso na execução do objeto contratual até o 30º (trigésimo) dia, sobre o 
valor da nota de empenho ou instrumento equivalente. b) Multa diária de 
0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto 
contratual superior a 30 (trinta) dia, sobre o valor da nota de empenho ou 
instrumento equivalente. A aplicação da presente multa exclui a 
aplicação da multa prevista na alínea anterior. c) Multa diária de 0,5% 
(cinco décimos por cento), sobre o valor da nota de empenho ou 
instrumento equivalente, em caso de descumprimento das demais 
cláusulas estabelecidas no instrumento convocatório , elevada para 1% 
(um por cento), em caso de reincidência. d) Multa de 20% (vinte por 
cento), sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
caso de desistência da execução do objeto contratual, inclusive o 
cancelamento do registro de preço. Subcláusula Segunda - Impedimento 
de licitar e contratar com a Administração Pública, sendo, então, 
descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Sobral, pelo prazo máximo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. Subcláusula Terceira –. A inexecução total ou parcial do objeto 
contratual e a ocorrência de quaisquer dos motivos constantes no art. 78 
da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do 
art. 79, com as consequências previstas no art. 80 do mesmo diploma 
legal. Subcláusula Quarta – Se não for possível o pagamento da multa 
por meio de desconto dos créditos existentes, o fornecedor recolherá a 
multa por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE), 
podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão 
CONTRATANTE. Se não o fizer, será cobrada em processo de execução. 
Subcláusula Quinta –. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da 
ampla defesa e contraditório, na forma da lei. CLÁUSULA DÉCIMA 
QUARTA - DO FORO 14.1. Fica eleito o foro do município de 
Sobral/CE, para conhecer das questões relacionadas com a presente Ata 
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PORTARIA Nº 675/2013-SEGES - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
o ”V”  Art. 2º da Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 
2013,RESOLVE:1º - Designar a Servidora LÚCIA DE FATIMA DA 
SILVA BALICA, Coordenador, lotada na Secretaria da Educação, a fim 
de participar de capacitação sobre a implantação das Escolas de Tempo 
Integral, nos dias 16,17 e 18 de outubro de 2013, em Fortaleza/CE. 2º - 
Atribuir a referida servidora 02 (duas) diárias e ½ (meia), totalizando o 
valor de R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais).Cientifique-se e 
cumpra-se.Secretaria da Educação, em 16 de outubro de 2013. JULIO 
CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação.

PORTARIA 651/2013 – SG - O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, conforme 
delegação de competência conferida pela alínea “d”, do Art. 1º da Lei 
Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em vista o que consta 
no processo nº 0792313 da Procuradoria Geral do Município. 
RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal nº 038 
de 15 de dezembro de 1992, o(a) servidor(a) ETELVINA MARIA 
COSTA PEREIRA ocupante do cargo de Professora (readaptada) – 8h  
matrícula 6409 lotado(a) nas Escolas Maria do Carmo Andrade e José 
Parente Prado – Sede, na Secretaria da Educação deste Município, a 
LICENÇA PRÊMIO de 03 (três) meses, referente ao período aquisitivo 
de 03 de setembro de 1984 a 03 de setembro de 1989, com gozo no 
período de 16 de outubro de 2013 a 15 de janeiro de 2014. Publique-se, 
Registre-se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de outubro de 2013. 
JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário de Educação.        

PORTARIA 652/2013 – SG - O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, conforme 
delegação de competência conferida pela alínea “d”, do Art. 1º da Lei 
Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em vista o que consta 
no processo nº 0756713 da Procuradoria Geral do Município. 
RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal nº 038 
de 15 de dezembro de 1992, o(a) servidor(a) MARIA DE FÁTIMA 
GOMES DA ROCHA ocupante do cargo de Auxiliar de serviços gerais – 
8h  matrícula 1417 lotado(a) na Escola Manoel Marinho – Caioca, na 
Secretaria da Educação deste Município, a LICENÇA PRÊMIO de 03 
(três) meses, referente ao período aquisitivo de 26 de novembro de 1992 
a 26 de novembro de 1997, com gozo no período de 21 de outubro de 
2013 a  20 de janeiro de 2014. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 18 de outubro de 2013. JULIO CESAR DA 
COSTA ALEXANDRE - Secretário de Educação.          

PORTARIA 653/2013 – SG - O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, conforme 
delegação de competência conferida pela alínea “d”, do Art. 1º da Lei 
Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em vista o que consta 
no processo nº 0676613 da Procuradoria Geral do Município. 
RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal nº 038 
de 15 de dezembro de 1992, o(a) servidor(a) MARIA DE FÁTIMA 
FERREIRA PONTE ocupante do cargo de Auxiliar de serviços gerais – 
4h  matrícula 1090 lotado(a) na Escola Leonilia Gomes Parente - 
Jaibaras, na Secretaria da Educação deste Município, a LICENÇA 
PRÊMIO de 03 (três) meses, referente ao período aquisitivo de 12 de 
novembro de 1992 a 12 de novembro de 1997, com gozo no período de 
01 de novembro de 2013 a  31 de janeiro de 2014. Publique-se, Registre-
se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de outubro de 2013. JULIO 
CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário de Educação.          

PORTARIA 654/2013 – SG - O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, conforme 
delegação de competência conferida pela alínea “d”, do Art. 1º da Lei 
Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em vista o que consta 
no processo nº 0288013 da Procuradoria Geral do Município. 
RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal nº 038 
de 15 de dezembro de 1992, o(a) servidor(a) ALFREDO SILVA DE 
OLIVEIRA ocupante do cargo de Professor (readaptado) – 4h  matrícula 
9290 lotado(a) na Escola Gerardo Rodrigues - Sede, na Secretaria da 
Educação deste Município, a LICENÇA PRÊMIO de 03 (três) meses, 
referente ao período aquisitivo de 01 de fevereiro de 2002 a 01 de 
fevereiro de 2007, com gozo no período de 01 de novembro de 2013 a  31 

ATO Nº 12.619/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Exonerar a Sra. FRANCISCA MÁRCIA 
MENDES – Matrícula nº 15750, na data de 30/09/2013, do cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe de Serviços II – DAS 02, lotada na 
Secretaria da Educação deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,  em 10 
de outubro de 2013.  JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO 
NETO - Prefeito Municipal - JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário da Educação.

ATO Nº 12.632/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Exonerar a pedido a Sra. LORENA MARIA 
ARAÚJO RIBEIRO – Matrícula nº 17724, na data de 30/09/2013, do 
cargo de Provimento em Comissão de Coordenadora Pedagógica – SMS 
1, lotada na Secretaria da Educação deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR,  em 16 de outubro de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO NETO - Prefeito Municipal - JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário da Educação.

ATO Nº 12.633/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL,  
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Conceder o desligamento, por motivo de 
falecimento, da Sra. MARIA FRANCINEUDA RODRIGUES 
ANDRADE - matrícula 8331 – na data de 04/10/2013, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de PEB Classe B Referência 4, lotada na 
Secretaria da Educação deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,  em 18 
de outubro de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO 
NETO -  Prefeito Municipal - JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário da Educação.

ATO Nº 12.644/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Nomear o Sr. THIAGO BATISTA ALENCAR – na 
data de 02/09/2013, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Instrutor de Ciências  - DNT - 1, com lotação na Secretaria da Educação 
deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de outubro de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação.

PORTARIA Nº 673/2013-SEGES - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
o ”V”  Art. 2º da Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 
2013,RESOLVE:1º - Designar a Servidora MARIA NEUVERINA DE 
ALBUQUERQUE, Superintendente Escolar, lotada na Secretaria da 
Educação, a fim de participar de capacitação sobre a implantação das 
Escolas de Tempo Integral, nos dias 16,17 e 18 de outubro de 2013, em 
Fortaleza/CE. 2º - Atribuir a referida servidora 02 (duas) diárias e ½ 
(meia), totalizando o valor de R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco 
reais).Cientifique-se e cumpra-se.Secretaria da Educação, em 16 de 
outubro de 2013. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - 
Secretário da Educação.

PORTARIA Nº 674/2013-SEGES - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
o ”V”  Art. 2º da Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 
2013,RESOLVE:1º - Designar a Servidora KATHLEEN MARIA 
ARCANJO MONT'ALVERNE, Superintendente Escolar, lotada na 
Secretaria da Educação, a fim de participar de capacitação sobre a 
implantação das Escolas de Tempo Integral, nos dias 16,17 e 18 de 
outubro de 2013, em Fortaleza/CE. 2º - Atribuir a referida servidora 
02 (duas) diárias e ½ (meia), totalizando o valor de R$ 225,00 (duzentos 
e vinte e cinco reais).Cientifique-se e cumpra-se.Secretaria da Educação, 
em 16 de outubro de 2013. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - 
Secretário da Educação.
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EDITAL Nº 001/2013 - PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA 
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E FORMAÇÃO DE 
CADASTRO DE RESERVA -  A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através de sua SECRETÁRIA DA SAÚDE, que no uso de 
suas atribuições e com base na Lei Municipal 1.180/2012, torna público 
e estabelece as normas para a abertura das inscrições e a realização do 
processo seletivo simplificado objetivando a contratação temporária de 
pessoal e formação de cadastro de reserva, para desempenharem as 
funções constantes nos ANEXO IV e V deste Edital, junto a Rede 
Municipal de Saúde de Sobral, em decorrência de excepcional interesse 
público, garantindo o processo de democratização e descentralização das 
Políticas de Saúde Pública. 1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
1.1. Justifica-se a presente seleção simplificada para contratação 
temporária de excepcional interesse público do Município de Sobral em 
manter o regular funcionamento do Sistema de Saúde de Sobral. 1.2. A 
presente seleção simplificada para contratação temporária de 
excepcional interesse público do Município de Sobral fundamenta-se, 
outrossim, na necessidade premente de se dar continuidade aos serviços 
de saúde até então prestados por OS – Organização Social, por força de 
contrato de gestão, que sofrera limitação de contratação de pessoal 
através do TAC – Termo de Ajustamento de Conduta N.º 17/2013 
assinado com o Ministério Público do Trabalho, nos autos do Inquérito 
Civil N.º 459/2006. 1.3. A Seleção Pública será regida por este Edital e 
seus anexos, expedidos pela Secretaria da Saúde do Município de Sobral. 
1.4. A normatização e organização do processo seletivo simplificado 
ficará a cargo da Comissão Técnica Organizadora nomeada através da 
Portaria de nº 187/2013, ficando a sua execução a cargo da Escola de 
Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia. 1.5. A seleção 
destina-se à contratação imediata de pessoal, por prazo determinado e 
formação de cadastro de reserva, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 1.180 de 
17 de janeiro de 2012, para as funções/categorias constantes no ANEXO 
IV E V deste Edital para atenderem as necessidades da Rede de Saúde do 
Município de Sobral. 1.6. A contratação se dará pelo prazo de 6 (seis) 
meses, prorrogável por igual período, a critério da administração. 1.7. A 
quantidade de vagas, cadastro de reserva, funções/categorias, 
habilitação, atividades básicas, carga horária e remuneração base, 
constam descritas no ANEXO IV e V deste Edital. 1.8. A fonte de 
recursos para o pagamento dos profissionais selecionados para as 
funções/categorias constantes do ANEXO IV será oriunda do Fundo 
Municipal de Saúde do Bloco Financeiro da Atenção Básica. 1.9. A fonte 
de recursos para o pagamento dos profissionais selecionados para as 
funções/categorias constantes do ANEXO V será oriunda do Fundo 
Municipal de Saúde do Bloco Financeiro da Média e Alta Complexidade. 
2. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO DE 
SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO 2.1. São pressupostos para a inscrição, 
constituindo, inclusive, condição para a contratação: 2.1.1.Ser brasileiro 
nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da 
Constituição Federal e demais disposições da lei, no caso de estrangeiro; 
2.1.2.Estar em dia com as obrigações militares (quando do sexo 
masculino) e eleitorais (ambos os sexos); 2.1.3.Ter na data da 
contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 2.1.4.Estar 
em pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 2.1.5. Possuir a 
escolaridade e os requisitos exigidos para a função para a qual se 
inscreveu, conforme estabelecido no quadro constante no ANEXO IV e 
V; 2.2. As aptidões do cargo podem justificar a exigência de outros 
requisitos estabelecidos em lei. 2.3. A comprovação do preenchimento 
dos requisitos contidos no subitem 2.1.5 e no item 2.2 deverá ser 
apresentada no ato da admissão, não sendo, em hipótese alguma, 
admitida comprovação posterior ou extemporânea.  3. – DAS 
INSCRIÇÕES 3.1.As inscrições no presente processo seletivo deverão 
ser efetuadas pessoalmente e de forma presencial, na Secretaria 
Acadêmica da Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de 
Sabóia, situada na Av. John Sanford, 1320 – Junco – Sobral-CE, no 
período de 11/11/2013 à 14/11/2013, no horário das 8h às 12h e de 14h às 
17h (horário de Brasília). 3.2. As inscrições no processo seletivo poderão 
ainda ser efetivadas por meio de procurador devidamente habilitado para 
tal fim através de procuração pública. 3.3. A inscrição do candidato 
implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento ou discordância. 3.4. Os 
candidatos só poderão concorrer a uma única categoria, ainda que 

de janeiro de 2014. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 18 de outubro de 2013. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário de Educação.            

PORTARIA 666/2013 – SG - O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, 
conforme delegação de competência conferida pela alínea “d”, do Art. 
1º da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em vista o 
que consta no processo nº 0779613 da Procuradoria Geral do 
Município. RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 1992, o(a) servidor(a) 
FRANCISCA FRANCINILDES MARTINS PONTES ocupante do 
cargo de Professora – 4h  matrícula 2699, lotado(a) na Escola Osmar 
de Sá Ponte - Sede, na Secretaria da Educação deste Município, a 
LICENÇA PRÊMIO de 03 (três) meses, referente ao período 
aquisitivo de 01 de março 1985 a 01 de março de 1990, com gozo no 
período de 21 de outubro de 2013 a  20 de janeiro de 2014. Publique-
se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 22 de outubro de 
2013. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário de 
Educação.         

PORTARIA 693/2013 – SG - O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, 
conforme delegação de competência conferida pela alínea “d”, do Art. 
1º da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em vista o 
que consta no processo nº 0769713 da Procuradoria Geral do 
Município. RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 1992, o(a) servidor(a) VERA 
LUCIA ARRUDA LOPES ocupante do cargo de Professora 
(Readaptada) – 4h  matrícula 8492, lotado(a) na Escola Osmar de Sá 
Ponte - Sede, na Secretaria da Educação deste Município, a LICENÇA 
PRÊMIO de 03 (três) meses, referente ao período aquisitivo de 11 de 
agosto de 1998 a 11 de agosto de 2003, com gozo no período de 01 de 
novembro de 2013 a 31 de janeiro de 2014. Publique-se, Registre-se e 
Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de outubro de 2013. JULIO 
CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário de Educação.            

PORTARIA 694/2013 – SG - O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, 
conforme delegação de competência conferida pela alínea “d”, do Art. 
1º da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em vista o 
que consta no processo nº 0716413 da Procuradoria Geral do 
Município. RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 1992, o(a) servidor(a) 
GILVAN AZEVEDO FERREIRA ocupante do cargo de Professor – 4h  
matrícula 9512, lotado(a) na Esc. Padre Osvaldo - Sede, na Secretaria 
da Educação deste Município, a LICENÇA PRÊMIO de 03 (três) 
meses, referente ao período aquisitivo de 01 de fevereiro de 2002 a 01  
de fevereiro de 2007, com gozo no período de 01 de novembro de 2013 
a 31 de janeiro de 2014. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 30 de outubro de 2013. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário de Educação.             

PORTARIA 695/2013 – SG - O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, 
conforme delegação de competência conferida pela alínea “d”, do Art. 
1º da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em vista o 
que consta no processo nº 0834313 da Procuradoria Geral do 
Município. RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 1992, o(a) servidor(a) MARIA 
ALDENIR LOPES ocupante do cargo de Professora – 8h  matrícula 
2834, lotado(a) na Emilio Sendim - Sede, na Secretaria da Educação 
deste Município, a LICENÇA PRÊMIO de 03 (três) meses, referente 
ao período aquisitivo de 23 de outubro de 1997 a 23 de outubro de 
2002, com gozo no período de 01 de novembro de 2013 a 31 de janeiro 
de 2014. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 
de outubro de 2013. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - 
Secretário de Educação.
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juntamente com o resultado definitivo da primeira fase da seleção no 
site: www.sobral.ce.gov.br/sec/saude. 6.5. O candidato deverá 
comparecer ao local designado para a entrevista, no dia designado, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, portando o comprovante de 
inscrição e a cédula de identidade. 6.6. No caso de perda ou roubo do 
documento de identidade, o candidato deverá apresentar certidão que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial e, ainda, ser submetido à 
identificação especial, compreendendo a coleta de assinatura e 
impressão digital em formulário próprio ou outro meio que possibilite 
identificá-lo a critério da Comissão Técnica Organizadora do Processo 
Seletivo. 6.7. O ingresso no local das entrevistas só será permitido dentro 
do horário estabelecido. 6.8. Será excluído do Processo Seletivo o 
candidato que: a) Não comparecer, seja qual for o motivo alegado; b) 
Apresentar-se ao local da seleção após o horário estabelecido; c) Agir, 
comportar-se ou dirigir-se de forma desrespeitosa aos membros da banca 
examinadora. 6.9. Serão avaliados na Entrevista Pessoal Individual os 
itens abaixo descritos, que serão pontuados por cada avaliador da banca, 
com base na tabela abaixo, podendo o candidato obter a pontuação 
máxima de 50 (cinquenta) pontos. 

6.10. A pontuação do candidato nesta fase será obtida através da média 
ponderada da nota total de cada avaliador, sendo considerado eliminado 
da seleção o candidato que não atingir a pontuação mínima de 25 (vinte e 
cinco) pontos. 6.11. A pontuação nesta fase da seleção será divulgada 
juntamente com o resultado final da seleção, na data prevista no 
cronograma do processo seletivo constante o ANEXO I deste Edital. 7. 
DA APROVAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 7.1. 
Serão considerados aprovados na condição de classificados no presente 
processo seletivo simplificado os candidatos que obtiverem a maior 
pontuação na somatória das duas fases e que estiverem dentro do número 
de vagas. 7.2. As vagas destinadas ao cadastro de reserva serão 
preenchidas pelo(s) candidato(s), cuja classificação final estiver além do 
número de vagas previsto para a função/categoria a que concorrera, 
podendo vir a ser convocado em caso de desistência dos classificados ou 
do aumento do número de vagas,desde que esteja dentro do prazo de 
validade do presente processo seletivo. 7.3. Em todos os casos serão 
obedecidas a ordem classificatória. 7.4. A divulgação do resultado final 
do processo seletivo ocorrerá na data prevista no Cronograma do 
Processo Seletivo Simplificado constante do ANEXO I deste Edital. 8. 
DOS RECURSOS 8.1. Só será admitido recurso administrativo 
contestando o indeferimento do pedido de inscrição ou o cálculo da 
pontuação da avaliação curricular. 8.2. Os recursos deverão 
obrigatoriamente ser dirigidos a Comissão Técnica Organizadora do 
Processo Seletivo, por escrito, de forma fundamentada. 8.3. Os recursos 
deverão serinterpostos de forma presencial, na Secretaria Acadêmica da 
Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia, situada na 
Av. John Sanford, 1320 – Junco, até às 18h do primeiro dia útil seguinte 
ao dadivulgação oficial das relações constantes dos itens 3.12 e 5.10. 8.4. 
Admitir-se-á um único recurso, por candidato, o qual deverá conter todas 
as alegações que justifiquem a sua impetração. 8.5. Poderá haver 
recontagem de pontos e alterações, para mais ou para menos, na nota dos 
candidatos decorrentes de recursos ou por ato de ofício. 8.6. Somente 
serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo. 8.7. Não serão 
aceitos os recursos interpostos por fac-simile (fax), telex, telegrama, e-
mail ou outro meio que não seja o especificado neste Edital. 8.8. A 
Comissão Técnica Organizadora do Processo Seletivo constitui última 
instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais e/ou subsequentes. 8.9. A interposição 
dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma de eventos 
do ProcessoSeletivo, constante do ANEXO I deste Edital.  9. DOS 
CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.1. Em caso de empate entre os 
candidatos serão utilizados os seguintes critérios, em ordem decrescente: 
a) maior titulação comprovada na Avaliação Curricular; b) maior tempo 
de graduação; c) maior idade 9.2. Em todas as etapas fica assegurado aos 
candidatos que tiverem idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos 
termos do art. 27, da lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do idoso), a 
idade mais avançada como primeiro critério para desempate, sucedido 
dos outros previstos no subitem anterior. 10. DA DIVULGAÇÃO DOS 

possuam mais de uma formação, devendo no ato da inscrição informar 
para qual categoria desejam concorrer. 3.5. O candidato deverá 
apresentar no ato da inscrição a seguinte documentação: a) Ficha de 
inscrição devidamente preenchida (ANEXO II); b) Cópia do diploma,ou 
certidão de conclusão,dos cursos constantes dos ANEXOS IV ou V, 
expedido por uma instituição de ensino de nível superior (reconhecida 
pelo MEC); c) Cópia do certificado,ou certidão de conclusão, de 
residência/especialização, quando for exigido (requisito para 
habilitação); d) Currículo, com as devidas comprovações; e) Uma foto 
3x4; f) Cópia do RG e CPF; g) Cópia do título de eleitor; h) Cópia da 
carteira de reservista no caso do sexo masculino; 3.6. Não serão aceitos 
ou recebidos documentos originais, nem admitida a juntada posterior de 
documentos. 3.7. A documentação entregue no ato da inscrição, 
constante do item 3.5, não será em nenhuma hipótese devolvida, sendo 
destruída após 15 dias da homologação do resultado final. 3.8. O 
candidato que preencher a ficha de inscrição com dados incorretos, ou 
que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa 
satisfazer todas as condições estabelecidas neste Edital, terá cancelada 
sua inscrição, tendo, em consequência, anulados todos os atos dela 
decorrentes, mesmo que aprovado e o fato seja constatado 
posteriormente. 3.9. As consequências de eventuais erros de 
preenchimento da ficha de inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato. 3.10. Não serão aceitas inscrições efetuadas por fax, por via 
postal, por correio eletrônico, pela internet ou de forma condicional ou 
extemporânea. 3.11.As inscrições serão analisados pela Comissão 
Técnica Organizadora do Processo Seletivo e aquelas que não estejam de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital serão considerados 
indeferidos. 3.12. A relação dos candidatos com inscrição deferidas será 
publicada no endereço eletrônico www.sobral.ce.gov.br/sec/saude/, na 
data prevista no cronograma de eventos do processo seletivo (ANEXO 
I). 3.13. Não será cobrada taxa de inscrição. 4 – DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO 4.1. O Processo Seletivo Simplificado, 
objetivando a contratação de pessoal por tempo determinado, consistirá 
de duas fases de caráter eliminatório e classificatório, sendo a primeira 
fase constituída de Avaliação Curricular e a segunda fase constituída de 
Entrevista Pessoal Individual. 4.2. O Processo Seletivo Simplificado 
será realizado exclusivamente na Cidade de Sobral-CE. 5. DA 
PRIMEIRA FASE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 5.1. 
A primeira fase do Processo Seletivo Simplificado será constituída pela 
Avaliação Curricular e compreenderá a análise e avaliação de títulos e 
documentos, sendo observados nesta fase, os critérios objetivos 
constantes do ANEXO III deste Edital. 5.2. A entrega dos currículos 
deverá ser feita no ato da inscrição, devendo fazer constar, 
obrigatoriamente cópia dos documentos comprobatórios estabelecidos 
no ANEXO III deste edital. 5.3. Em hipótese alguma, será admitida a 
entrega de currículo fora do prazo supra mencionado ou a juntada 
posterior de títulos e documentos. 5.4. A Avaliação Curricular terá 
carátereliminatório e classificatório, eseráavaliadanaescalade 0 (zero) a 
50 (cinquenta) pontos, sendo considerado eliminado da seleção o 
candidato que não atingir a pontuação mínima de 25 (vinte e cinco) 
pontos. 5.5. A pontuação da avaliação curricular será aferida através da 
contagem de pontos a serem apurados conforme descrito nos critérios 
estabelecidos no ANEXO III deste Edital. 5.6. Para receber a pontuação 
relativa à experiência profissional o candidato deverá apresentar o ato de 
nomeação, declaração do empregador ou do contratante, ou ainda, cópia 
do(s) contrato(s) de prestação de serviço(cópia legível) em que conste 
operíodo (com início e fim,se for o caso). 5.7. Cada título será 
considerado uma única vez. 5.8. Serão considerados aprovados nesta 
fase e convocados para a fase seguinte, os candidatos que obtiverem 
pontuação mínima de 25 (vinte e cinco) pontos e que estiverem dentro do 
dobro do número de vagas para cada categoria. 5.9. Havendoempatena 
Avaliação Curricular, serão aplicados os critérios de desempate 
constantes no item 8 deste Edital. 5.10. A relação dos candidatos 
aprovados na primeira fase da seleção, juntamente com a pontuação 
obtida, e a convocação para a participação na segunda fase será 
divulgada exclusivamente no site: www.sobral.ce.gov.br/sec/saude, 
conforme cronograma do processo seletivo constante o ANEXO I deste 
Edital. 6. DA SEGUNDA FASE DO PROCESSO SELETIVO 6.1. A 
segunda fase da seleção será constituída da Entrevista Pessoal 
Individual, de caráter eliminatório e classificatório. 6.2. Poderão 
participar da segunda fase da seleção apenas os candidatos aprovados na 
primeira fase, que encontrarem-se dentro do dobro do número de vagas. 
6.3. A Entrevista Pessoal Individual será realizada por banca 
examinadora, composta de 3 (três) membros. 6.4. A data, o horário e 
local de realização da Entrevista Pessoal Individual será divulgado 
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RESULTADOS: 10.1. Todos os resultados da seleção serão divulgados 
no endereço eletrônico www.sobral.ce.gov.br/sec/saude/, seguindo o 
cronograma de eventos do processo seletivo constante do ANEXO I 
deste Edital. 10.2. O resultado final da seleção será divulgado no 
Impresso Oficial do Município, sendo de exclusiva responsabilidade 
do candidato acompanhar os comunicados e convocações, através da 
imprensa oficial o do site www.sobral.ce.gov.br/sec/saude/. 11. DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS: 11.1. Não será fornecido qualquer 
documento comprobatório da pontuação do candidato ou de 
aprovação na Seleção Pública, valendo para este fim, o Edital do 
resultado final publicado no Impresso Oficial do Município. 11.2. A 
aprovação na Seleção Pública gera, para o candidato, apenas a mera 
expectativa da contratação. 11.3. A qualquer tempo, poder-se-á 
anular a inscrição, prova ou contratação do candidato, desde que 
verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na realização 
das provas ou nos documentos apresentados. 11.4. A presente 
Seleção Pública Simplificada terá validade de 01 (um) anos, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, a 
contar da publicação da homologação do Resultado Final. 11.5. Toda 
e qualquer norma complementar ao presente Edital, bem como, 
Aditivos, Retificações, Comunicados e Avisos, ficarão incorporados 
e passarão imediatamente a regular a presente seleção, devendo os 
candidatos acompanharem todas as informações ou alterações 
através da imprensa oficial do Município de Sobral ou do site: 
www.sobral.ce.gov.br/sec/saude. 11.6. Não haverá vínculo 
empregatício para qualquer fim entre o Contratado e o Município de 
Sobral/Secretaria da Saúde, haja vista que a presente seleção é para 
contratação temporáriaregida pelos dispositivos legais 
atualmentevigentes no Município de Sobral e demais dispositivos 
aplicáveis à espécie. 11.7.As convocações dos candidatos aprovados 
para firmar o contrato serão feitas através da Imprensa Oficial do 
Município, sendo de inteira responsabilidade do candidato 
acompanhar as publicações referentes a esta seleção. 11.8. O não 
comparecimento do candidato quando convocado, implicará na sua 
imediata eliminação. 11.9. O candidato deverá manter junto à Seção 
de Pessoal, da Secretaria da Saúde de Sobral, durante a validade do 
Processo Seletivo, seu endereço, email e telefone atualizados, não 
lhe cabendo qualquer reclamação, caso não seja possível a sua 
convocação, por falta da citada atualização 11.10. Quando 
convocado para contratação, o candidato deverá apresentar Atestado 
de Saúde, comprovando sua capacidade laborativa; 11.11. Os casos 
omissos serão resolvidos pela Comissão Técnica Organizadora do 
Processo Seletivo e os demais casos pela Secretária da Saúde do 
Município de Sobral/CE. 11.12. Os seguintes ANEXOS são partes 
integrantes deste Edital: ANEXO I - Cronograma de Eventos do 
Processo Seletivo; ANEXO II - Ficha de Inscrição; ANEXO III - 
Critérios Objetivos de Pontuação da Avaliação Curricular. ANEXO 
IV - Quantidade de vagas, cadastro de reserva, funções/categorias, 
habilitação, atividades básicas, carga horária e remuneração base, 
financiado pelo Bloco Financeiro da Atenção Básica. ANEXO V - 
Quantidade de vagas, cadastro de reserva, funções/categorias, 
habilitação, atividades básicas, carga horária e remuneração base, 
financiado pelo Bloco Financeiro da Atenção Secundária. 
Sobral/CE, 06 de novembro de 2013. Mônica Sousa Lima - 
Secretária da Saúde do Município de Sobral. 
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ATO Nº 12.491/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Exonerar o Sr. MÁRCIO ANDERSON 
CARDOZO PARESQUE – Matrícula nº 17615, na data de 31/07/2013, 
do cargo de Provimento em Comissão de Coordenadora - DAS 07, lotado 
na Secretaria da Saúde deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de 
agosto de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal - MÔNICA SOUSA LIMA - Secretária da Saúde.             

ATO Nº 12.492/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Exonerar o Sr. OBERDAN PORTELA COSTA – 
Matrícula nº 18214, na data de 31/07/2013, do cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente - DAS 06, lotado na Secretaria da Saúde deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de agosto de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
MÔNICA SOUSA LIMA - Secretária da Saúde.             

ATO Nº 12.493/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Exonerar a Sra. PATRÍCIA SANTOS DE 
BARROS – Matrícula nº 17685, na data de 31/07/2013, do cargo de 
Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde V, lotada na 
Secretaria da Saúde deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de agosto de 
2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - MÔNICA SOUSA LIMA - Secretária da Saúde.             

ATO Nº 12.494/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Exonerar a Sra. ANA CAROLINA SILVESTRE 
COELHO DE CARVALHO – Matrícula nº 18223, na data de 
31/07/2013, do cargo de Provimento em Comissão de Assistente 
Municipal de Saúde VI, lotada na Secretaria da Saúde deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 15 de agosto de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - MÔNICA SOUSA 
LIMA - Secretária da Saúde.             

ATO Nº 12.495/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Nomear o Sr. ALAN LEANDRO CARVALHO DE 
FARIAS - na data de 01/08/2013, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Assistente Municipal de Saúde II, com lotação na 
Secretaria da Saúde deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de agosto de 
2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - MÔNICA SOUSA LIMA - Secretária da Saúde.             

ATO Nº 12.496/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Nomear a Sra. ANTÔNIA KEILIANY 
LINHARES DO NASCIMENTO - na data de 01/08/2013, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Serviços II - DAS 02, 
com lotação na Secretaria da Saúde deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 15 de agosto de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO NETO - Prefeito Municipal - MÔNICA SOUSA LIMA - 
Secretária da Saúde.             

ATO Nº 12.497/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Nomear o Sr. BRUNO JOSÉ DE MENEZES 
ARAGÃO - na data de 01/08/2013, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI, com lotação na 
Secretaria da Saúde deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 

ATO Nº 12.484/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Exonerar a Sra. ALBERLANE PEREIRA DE 
MATOS – Matrícula nº 17395, na data de 31/07/2013, do cargo de 
Provimento em Comissão de Coordenadora - DAS 07, lotada na 
Secretaria da Saúde deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de agosto de 
2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - MÔNICA SOUSA LIMA - Secretária da Saúde.              

ATO Nº 12.485/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Exonerar o Sr. CHRISTIANO ROBERTO 
OLIVEIRA DO BONFIM – Matrícula nº 17628, na data de 31/07/2013, 
do cargo de Provimento em Comissão de Coordenadora - DAS 07, lotado 
na Secretaria da Saúde deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de 
agosto de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal - MÔNICA SOUSA LIMA - Secretária da Saúde.             

ATO Nº 12.486/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Exonerar o Sr. EVANDRO AGUIAR AZEVEDO – 
Matrícula nº 18224, na data de 31/07/2013, do cargo de Provimento em 
Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI, lotado na Secretaria da 
Saúde deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de agosto de 2013. 
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - MÔNICA SOUSA LIMA - Secretária da Saúde.             

ATO Nº 12.487/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Exonerar a Sra. FRANCISCA LOPES DE SOUZA 
– Matrícula nº 8441, na data de 31/07/2013, do cargo de Provimento em 
Comissão de Diretora I, lotada na Secretaria da Saúde deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 15 de agosto de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - MÔNICA SOUSA 
LIMA - Secretária da Saúde.             

ATO Nº 12.488/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Exonerar o Sr. GLAUTTON NÓBREGA 
MEDEIROS – Matrícula nº 17596, na data de 31/07/2013, do cargo de 
Provimento em Comissão de Gerente DAS 06, lotado na Secretaria da 
Saúde deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de agosto de 2013. 
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - MÔNICA SOUSA LIMA - Secretária da Saúde.             

ATO Nº 12.489/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Exonerar o Sr. JOSÉ RIBAMAR FERNANDES 
FILHO – Matrícula nº 17482, na data de 31/07/2013, do cargo de 
Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI, lotado 
na Secretaria da Saúde deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de 
agosto de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal - MÔNICA SOUSA LIMA - Secretária da Saúde.             

ATO Nº 12.490/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Exonerar a Sra. LAIANA HERY MOREIRA 
FREIRE - Matrícula nº 18210, na data de 31/07/2013, do cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe de Serviços DAS II - DAS 02, lotada 
na Secretaria da Saúde deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de 
agosto de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal - MÔNICA SOUSA LIMA - Secretária da Saúde.            
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em Comissão de Coordenadora - DAS 07, com lotação na Secretaria da 
Saúde deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de agosto de 2013. 
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - MÔNICA SOUSA LIMA - Secretária da Saúde.             

ATO Nº 12.505/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Nomear a Sra. VANESSA MONT'ALVERNE 
LOPES ANGELIM - na data de 01/08/2013, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI, com 
lotação na Secretaria da Saúde deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de 
agosto de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal - MÔNICA SOUSA LIMA - Secretária da Saúde.             

ATO Nº 12.506/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Nomear a Sra. VIVIANE DE MORAES 
CAVALCANTE - na data de 01/08/2013, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Coordenadora - DAS 07, com lotação na 
Secretaria da Saúde deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de agosto de 
2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - MÔNICA SOUSA LIMA - Secretária da Saúde.  

ATO Nº 12.507/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Exonerar o Sr. PLUTARCO INÁCIO PARENTE – 
Matrícula nº 17925, na data de 14/08/2013, do cargo de Provimento em 
Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI, lotado na Secretaria da 
Saúde deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de agosto de 2013. 
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - MÔNICA SOUSA LIMA - Secretária da Saúde. 

ATO Nº 12.638/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Exonerar o Sr. BRUNO JOSE DE MENEZES 
ARAGÃO – Matrícula nº 18239, na data de 30/08/2013, do cargo de 
Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI, lotado 
na Secretaria da Saúde deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
outubro de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal - MÔNICA SOUZA LIMA - Secretária da Saúde.

ATO Nº 12.640/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Exonerar o Sr. NILTON CÉSAR RODRIGUES 
VERAS – Matrícula nº 17654, na data de 30/09/2013, do cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe de Serviços II – DAS 02, lotado na 
Secretaria da Saúde deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de outubro de 
2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - MÔNICA SOUZA LIMA - Secretária da Saúde.

ATO Nº 12.642/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Nomear a Sra. MÁRCIA MARIA SANTOS DA 
SILVA –  na data de 01/10/2013, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe de Serviços II DAS 02, com lotação na Secretaria da 
Saúde deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,  em 21 de outubro de 2013. 
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - MÔNICA SOUZA LIMA - Secretária da Saúde.

ATO Nº 12.643/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Nomear o Sr. NILTON CÉSAR RODRIGUES 

JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de agosto de 
2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - MÔNICA SOUSA LIMA - Secretária da Saúde.             

ATO Nº 12.498/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Nomear o Sr. FÁBIO DE MELO MAGALHÃES - 
na data de 01/08/2013, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão 
de Gerente DAS 06, com lotação na Secretaria da Saúde deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de agosto de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
MÔNICA SOUSA LIMA - Secretária da Saúde.             

ATO Nº 12.499/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Nomear a Sra. KARLA MARA COELHO PONTE 
DE OLIVEIRA - na data de 01/08/2013, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Gerente DAS 06, com lotação na Secretaria 
da Saúde deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de agosto de 2013. 
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - MÔNICA SOUSA LIMA - Secretária da Saúde.             

ATO Nº 12.500/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Nomear a Sra. LARA SILVA AGUIAR - na data de 
01/08/2013, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Assistente Municipal de Saúde VI, com lotação na Secretaria da Saúde 
deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de agosto de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
MÔNICA SOUSA LIMA - Secretária da Saúde.             

ATO Nº 12.501/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Nomear a Sra. MARIA SOCORRO DE ARAÚJO 
DIAS - na data de 01/08/2013, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Diretora I, com lotação na Secretaria da Saúde deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de agosto de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
MÔNICA SOUSA LIMA - Secretária da Saúde.             

ATO Nº 12.502/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Nomear o Sr. RONALD SOUSA PEREIRA - na 
data de 01/08/2013, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Assistente Municipal de Saúde I, com lotação na Secretaria da Saúde 
deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de agosto de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
MÔNICA SOUSA LIMA - Secretária da Saúde.             

ATO Nº 12.503/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Nomear a Sra. TARCIANA FERREIRA 
SERAFIM - na data de 01/08/2013, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assistente Municipal de Saúde I, com lotação na 
Secretaria da Saúde deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de agosto de 
2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - MÔNICA SOUSA LIMA - Secretária da Saúde.             

ATO Nº 12.504/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Nomear a Sra. VALDENICE RODRIGUES 
MOURÃO, na data de 01/08/2013, para ocupar o cargo de Provimento 
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de endereço; VI – Cópia do RG e CPF; VII – Cópia do título de eleitor; 
VIII- Cópia da carteira de reservista no caso do sexo masculino. 8.3 - 
Toda a documentação deverá ser entregue no ato da inscrição. 8.4- Não 
haverá inscrição condicional, por via postal ou fora do prazo. 8.5 - 
Verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda 
a todos os requisitos fixados, será imediatamente cancelada. 9. DO 
PROCESSO SELETIVO: O processo seletivo simplificado será 
realizado através de uma entrevista individual, que será pontuada de 
acordo com o quadro abaixo, podendo o candidato atingir a pontuação 
máxima de 20 (vinte pontos). 

Para a realização da entrevista, deverão todos os candidatos se fazer 
presentes no dia e horário constante do item 7 (Cronograma do Processo 
Seletivo) desta Chamada Pública, com trinta minutos de antecedência, 
independentemente de convocação ou aviso, na Escola de Formação em 
Saúde da Família Visconde de Sabóia, situada na Av. John Sanford, 1320, 
Junco. 10. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO: O resultado do 
processo seletivo será divulgado na Secretaria da Escola de Formação 
em Saúde da Família Visconde de Sabóia, situada a Av. John Sanford, 
1320 – Junco, Sobral/CE, de acordo com o Cronograma do Processo 
Seletivo constante do item 7 desta Chamada Pública. 11. DOS 
CRITÉRIOS DE DESEMPATE: No caso de empate entre os candidatos, 
serão utilizados como forma de desempate, os seguintes critérios em 
ordem decrescente de importância: I – Maior grau de escolaridade; II- 
Maior Idade. O número de anos será expresso em inteiros, considerando-
se o arredondamento para maior quando igual ou superior a 06 (seis) 
meses. 12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 12.1 – Não há vínculo 
e m p r e g a t í c i o  p a r a  q u a l q u e r  f i m  e n t r e  o  c a n d i d a t o  
selecionado/contratado e o Município de Sobral/ Secretaria da Saúde/ 
Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia, uma vez 
que o valor recebido pelo mesmo não configura contrato de emprego e 
nem objetiva pagamento de salário. 12.2 - O resultado e convocação do 
processo seletivo serão divulgados, exclusivamente, na Secretaria 
Acadêmica da Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de 
Sabóia, não havendo em nenhuma hipótese, comunicação por qualquer 
outro meio. 12.3 A contratação poderá ser cancelada a qualquer 
momento, caso o profissional não apresente postura ética e desempenho 
profissional satisfatório no decorrer do curso ou não obedeça às 
determinações desta Chamada Pública e as diretrizes da Escola de 
Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia. 12.4 – Os casos 
omissos nesta Chamada Pública serão decididos pela Comissão 
responsável pelo processo seletivo. Sobral, 04 de Novembro de 2013. 
MARIA SOCORRO DE ARAÚJO DIAS - Diretora Geral - Escola de 
Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia. 

VERAS –  na data de 01/10/2013, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI, com lotação na 
Secretaria da Saúde deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,  em 21 de outubro de 
2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - MÔNICA SOUZA LIMA - Secretária da Saúde.

CHAMADA PÚBLICA DE SELEÇÃO Nº 023/2013 - PROCESSO 
SELETIVO PARA SECRETÁRIO (A) DO CURSO TÉCNICO EM 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE. A Prefeitura Municipal de Sobral, através 
da sua Secretaria da Saúde, por meio da Escola de Formação em Saúde da 
Família Visconde de Sabóia, neste ato representada por sua Diretora 
Geral, Maria Socorro de Araújo Dias, vem, tornar público para o 
conhecimento dos interessados a abertura do processo seletivo 
simplificado para Secretário(a) do Curso Técnico em Vigilância em 
Saúde, a ser realizado pela Escola de Formação em Saúde da Família 
Visconde de Sabóia, como ação da política de educação permanente, 
conforme resolução 193/2011 da CIB/CE, nos termos seguintes: 1. DO 
OBJETO DA SELEÇÃO Constitui objeto desta Chamada Pública a 
seleção para Secretário(a) do CursoTécnico em Vigilância em Saúde, a 
ser realizado pela Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de 
Sabóia. 2. DAS VAGAS Será ofertada 01 vaga, com carga horária de 40 
horas semanais. 3. DO PERFIL DOS PARTICIPANTES Poderão 
concorrer somente pessoas físicas que comprovadamente preencham os 
seguintes requisitos: * Possuir ensino médio completo; * Ter 
disponibilidade de 40 horas para dedicação ao cargo, * Ter na data de 
encerramento das inscrições, a idade mínima de 18 anos completos; * 
Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares (somente para o 
sexo masculino). 4. DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS São 
atribuições do Secretário Escolar: a. Assistir a direção, a equipe-
pedagógica e os participantes do curso; b. Proceder à matrícula escolar 
dos alunos; c. Controlar e arquivar os livros registro de classe e 
documentos pertinentes às rotinas da escola; d. Manter atualizado os 
registros e prontuários dos alunos e facilitadores. e. Manter em dia, o 
arquivo e os registros das fichas de avaliações e fichas individuais dos 
participantes do curso, por período letivo, de acordo com o Regulamento 
Interno; f. Fazer o controle das ocorrências diárias da escola. g. Expedir e 
assinar documentos previamente solicitados: declarações, históricos 
escolares e outros; h. Encaminhar ao órgão competente os documentos 
de rotina e outros que forem solicitados; i. Executar a redação e a gestão 
de correspondência; j. Elaborar atas de reuniões; k. Manter atualizados e 
organizados os arquivos de legislação e da vida da escola; l. Executar as 
normas e diretrizes estabelecidas pelo Conselho de Educação do Estado 
do Ceará e pela 6ª Coordenadoria Regional de Educação do Estado do 
Ceará. 5. DO VALOR E DURAÇÃO DO CONTRATO O candidato 
aprovado na presente seleção receberá, após a formalização da 
contratação, a quantia mensal de R$ 800,00 (oitocentos reais). Deste 
valor, serão deduzidos os tributos e demais encargos legais. A 
contratação será feita em caráter temporário tendo duração de 19 
(dezenove ) meses, podendo em casos excepcionais ser prorrogada. 6. 
DO LOCAL DE DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES O 
candidato aprovado, necessariamente, desenvolverá suas atividades no 
município de Sobral-CE. 7. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO 
SELETIVO: 

8. DA INSCRIÇÃO 8.1 – Do período e local de inscrição As inscrições 
serão efetuadas nos dias 06 a 08 de Novembro de 2013, das 08 às 12h e de 
14 às 17h, na Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de 
Sabóia, situada na John Sanford, 1320 – Junco – Sobral-CE. 8.2 – Da 
documentação exigida: O candidato deverá apresentar no ato da 
inscrição os documentos constantes nos itens abaixo descritos: I – Ficha 
de inscrição devidamente preenchida (Anexo I deste Edital); II - Xerox 
do certificado de conclusão do ensino médio; III - Curriculum Vitae, com 
as devidas comprovações. IV - Uma foto 3x4; V - Cópia do comprovante 
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8. DA INSCRIÇÃO 8.1. Do período e local de inscrição As inscrições 
serão efetuadas nos dias 11 a 14 de novembro de 2013, das 08 às 12h e de 
14 às 17h, na Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de 
Sabóia, situada na John Sanford, 1320 – Junco – Sobral-CE. 8.2 – Da 
documentação exigida: O candidato deverá apresentar no ato da 
inscrição os documentos constantes nos itens abaixo descritos: I – Ficha 
de inscrição devidamente preenchida (Anexo I desta Chamada Pública); 
II - Duas fotos 3x4; III – Cópia do certificado de conclusão da graduação; 
IV – Cópia do RG e CPF; V – Cópia do título de eleitor; VI- Cópia da 
carteira de reservista para os candidatos do sexo masculino; VII- Cópia 
do comprovante de endereço. VIII - Curriculum vitae com as devidas 
comprovações. IX – Proposta preliminar do Plano de Aula para cada 
Unidade Didática que deseja concorrer. 8.3. Toda a documentação 
deverá ser entregue no ato da inscrição, conforme especificado no item 
8.1 desta Chamada Pública. 8.4. Não haverá inscrição condicional, por 
via postal ou fora do prazo. 8.5. Verificado, a qualquer tempo, o 
recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos fixados, 
será imediatamente cancelada. 9. DO PROCESSO SELETIVO: O 
processo seletivo se dará em duas etapas de caráter classificatório, sendo 
considerado aprovado o candidato que obtiver a maior pontuação na 
somatória das etapas. 1ª Etapa – Análise Curricular A primeira etapa, 
constante da analise curricular será pontuada de acordo com os critérios 
abaixo elencados, podendo o candidato atingir a pontuação máxima de 
10 (dez) pontos. a) Titulação Acadêmica; b) Produção Científica; c) 
Experiência docente ou Profissional. Para proceder à análise curricular, a 
Banca Examinadora deverá dispor de todas as cópias dos documentos 
referentes às citações do Curriculum Vitae, e serão considerados na 
pontuação, apenas os tópicos devidamente comprovados, não havendo 
possibilidade de comprovação posterior. * Valor a ser atribuído a cada 
critério avaliado: 

2ª Etapa – Proposta Preliminar de Plano de Aula A segunda etapa, 
também de caráter classificatório, constante de análise da proposta 
preliminar do Plano de Aula, será pontuada de acordo com o quadro 
abaixo, podendo o candidato atingir uma pontuação máxima de 10 (dez) 
pontos. A proposta preliminar do Plano de Aula deverá ser entregue 
juntamente com o curriculum vitae, no ato da inscrição,observando que 
para cada Unidade Didática deverá ser apresentado a versão impressa de 
um plano de aula: 

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 10.1. No caso de empate entre 
os candidatos, serão utilizados como forma de desempate, os seguintes 
critérios em ordem decrescente de importância: I – Maior titulação; II - 
Tempo de formatura; III - Idade. 10.2. O número de anos será expresso 
em inteiros, considerando-se o arredondamento para maior quando igual 

CHAMADA PÚBLICA DE SELEÇÃO Nº 028/2013 - PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FACILITADOR DO CURSO 
T É C N I C O  E M  A N Á L I S E S  C L Í N I C A S  ( VA G A S  
REMANESCENTES) A Secretaria da Saúde de Sobral, através da 
ESCOLA DE FORMAÇÃO EM SAÚDE DA FAMÍLIA VISCONDE 
DE SABÓIA, neste ato representada pela sua Diretora Geral, Dra. 
MARIA SOCORRO DE ARAÚJO DIAS, vem por meio deste 
instrumento, tornar público para o conhecimento dos interessados, a 
abertura do processo seletivo simplificado para o preenchimento das 
vagas remanescentes de facilitador do curso Técnico em Análises 
Clinicas, a ser realizado pela Escola de Formação em Saúde da Família 
Visconde de Sabóia, como ação do PROFAPS, conforme Resolução 
193/2011 da CIB/CE e TERMO DE ACORDO 596/2011, nos termos 
seguintes: 1. DO OBJETO DA SELEÇÃO: Constitui objeto desta 
Chamada Pública a seleção de facilitador para ministrar as unidades 
didáticas do Módulo Específico II do Curso de Técnico em Análises 
Clínicas. 2. DA VAGA E DISCIPLINA MINISTRADA 2.1. Serão 
ofertadas 06 (seis) vagas, para as unidades didáticas, a seguir 
discriminadas. 2.2. Cada candidato poderá concorrer a até três unidades 
didáticas. 

3. DO PERFIL DOS PARTICIPANTES: Poderão concorrer somente 
pessoas físicas que comprovadamente preencham os seguintes 
requisitos: * Ter nível superior completo em farmácia com habilitação 
em análises clínicas ou generalista. * Estar regularizado com o Conselho 
da Categoria; * Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares 
(somente para o sexo masculino). * Disponibilidade de cargo horária 
compatível com o curso. * Não ocupar cargo comissionado na Prefeitura 
Municipal de Sobral  4. DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS: São 
atribuições do Facilitador: * Desenvolver com os alunos as atividades 
teórico de acordo com a metodologia proposta pela Escola de Formação 
em Saúde da Família Visconde de Sabóia; * Participar da Capacitação 
Pedagógica para Docentes da Formação Técnica em Análises Clínicas 
promovida pela Escola de Formação em Saúda da Família Visconde de 
Sabóia no decorrer do curso; * Orientar os alunos quanto à utilização do 
material didático e de apoio; * Analisar com o coordenador pedagógico 
as avaliações e atividades de reforço, com base no conteúdo ministrado; 
* Elaborar e apresentar nas reuniões com a coordenação pedagógica os 
planos de aula e diários de classe adequadamente preenchidos; * 
Participar do planejamento junto com as equipes de supervisores e 
coordenadores; * Observar diariamente a programação pedagógica 
através do calendário para garantir o envolvimento efetivo dos alunos; * 
Elaborar e entregar relatório mensal das atividades para o coordenador 
geral; * Cumprir as determinações administrativas e pedagógicas da 
Escola de Formação em Saúda da Família Visconde de Sabóia; * 
Responsabilizar-se por todas as demais atividades relacionadas com o 
curso. * 5. DO VALOR DA REMUNERAÇÃO 5.1. A contratação se 
dará por tempo determinado, conforme a necessidade da carga horária da 
unidade didática. 5.2. O valor da remuneração será de R$ 25,00 (vinte e 
cinco reais) por hora aula e será paga de acordo com a carga horária da 
unidade didática. 5.3. Do valor total da remuneração serão deduzidos os 
tributos e demais encargos legais. 5.4. A fonte de recursos para o 
pagamento será oriunda do PROFAPS, conforme Resolução 193/2011 
da CIB/CE e TERMO DE ACORDO 596/2011. 6. DO LOCAL DE 
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES: As atividades serão 
desenvolvidas predominantemente no município de Sobral. 7. DO 
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO:
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3. DO PERFIL DOS PARTICIPANTES: Poderão concorrer somente 
pessoas físicas que comprovadamente preencham os seguintes 
requisitos: * Graduação em enfermagem; * Experiência profissional em 
docência, de pelo menos 01 ano, igual ou equivalente à(s) unidade(s) 
didática(s) para a(s) qual(is) estará concorrendo; * Estar regularizado 
com o Conselho Regional de Enfermagem – COREN; * Ter 
disponibilidade de carga horária para dedicação ao curso de acordo com 
o cronograma a ser estabelecido para o mesmo pela coordenação; * 
Residir na Região de Saúde para a qual deseja concorrer; * Não 
ocupar/exercer cargo em comissão junto ao Município de Sobral-CE. 4. 
DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS: São atribuições do 
Facilitador: * Desenvolver com os alunos as atividades teórico/práticas 
de acordo com a metodologia proposta pela Escola de Formação em 
Saúde da Família Visconde de Sabóia; * Participar da Capacitação 
Pedagógica para Docentes da Formação Técnica em Enfermagem 
promovida pela Escola de Formação em Saúda da Família Visconde de 
Sabóia no decorrer do curso; * Orientar os alunos quanto à utilização do 
material didático e de apoio; * Analisar com o coordenador pedagógico 
as avaliações e atividades de reforço, com base no conteúdo ministrado; 
* Acompanhar e identificar juntamente com o coordenador geral e local 
os alunos com possibilidade de evasão, implementando estratégias para 
sua prevenção e até reversão; * Elaborar e apresentar nas reuniões com a 
coordenação geral os planos de aula, escalas de estágio e diários de classe 
adequadamente preenchidos; * Participar do planejamento e 
programação de estágios junto com as equipes de supervisores e 
coordenadores; * Promover a integração dos alunos nos níveis de 
atenção à saúde (primário, secundário e terciário); * Observar 
diariamente a programação pedagógica através do calendário para 
garantir o envolvimento efetivo dos alunos; * Elaborar e entregar 
relatório mensal das atividades para o coordenador geral; * Cumprir as 
determinações administrativas e pedagógicas da Escola de Formação em 
Saúda da Família Visconde de Sabóia; * Responsabilizar-se por todas as 
demais atividades relacionadas com o curso. 5. DO VALOR DA 
REMUNERAÇÃO 5.1. A contratação se dará por tempo determinado, 
conforme a necessidade da carga horária da unidade didática. 5.2. O 
valor da remuneração será de R$ 30,00 (trinta reais) por hora aula e será 
paga de acordo com a carga horária da unidade didática. 5.3. Do valor 
total da remuneração serão deduzidos os tributos e demais encargos 
legais. 5.4. A fonte de recursos para o pagamento será oriunda do 
PROFAPS, conforme Resolução 193/2011 da CIB/CE e TERMO DE 
ACORDO 595/2011. 6. DO LOCAL DE DESENVOLVIMENTO DAS 
ATIVIDADES: 6.1. As atividades serão desenvolvidas prioritariamente 
nos municípios sedes da Região de Saúde: Acaraú, Camocim, Crateús, e 
Tianguá, devendo o candidato optar, no ato da inscrição, para qual região 
deseja concorrer . 6.1. Eventualmente poderá ocorrer o desenvolvimento 
de atividades em outros Municípios, a critério do Coordenador do Curso. 
7. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO: 

ou superior a 06 (seis) meses. 11. DA FASE RECURSAL Os recursos 
deverão ser apresentados por escrito e de forma fundamentada, na 
secretaria acadêmica da Escola de Formação em Saúde da Família 
Visconde de Sabóia, no período constante cronograma do processo 
seletivo do item 7 deste Edital, no horário de 8 as 12h e de 14 as 17h não 
sendo considerado válido o recurso apresentado fora do prazo 
estabelecido. 12. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO: Todos os 
resultados do processo seletivo serão divulgados na Escola de Formação 
em Saúde da Família Visconde de Sabóia de acordo com o cronograma 
do processo seletivo constante no item 7 deste Edital. 13. DAS 
DISPOSIÇÕES GERAIS: 13.1 – Não haverá vínculo empregatício para 
qualquer fim entre o Facilitador e Secretaria da Saúde de Sobral/Escola 
de Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia, uma vez que o 
valor recebido pelo mesmo não configura contrato de emprego e nem 
objetiva pagamento de salário. 13.2 – Os resultados e convocações de 
todas as etapas do processo seletivo serão divulgados, exclusivamente, 
no átrio da Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia 
de acordo com o cronograma do processo seletivo constante no item 7 
deste Edital, não havendo, em nenhuma hipótese, comunicação por 
qualquer outro meio. 13.3 – O não comparecimento do candidato a 
qualquer das fases do certame, implicará na sua imediata eliminação. 
13.4–A contratação poderá ser rescindida a qualquer momento, 
independentemente de notificação prévia, caso o candidato aprovado 
não apresente postura ética e desempenho profissional satisfatório no 
decorrer do curso. 13.5 – Os casos omissos desta Chamada Pública serão 
decididos pela Comissão responsável pelo processo seletivo. Sobral - 
CE, 04 de Novembro de 2013. Maria Socorro de Araújo Dias - Diretora 
Geral da Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia.

CHAMADA PÚBLICA DE SELEÇÃO Nº 026/2013 - PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FACILITADOR DO CURSO DE 
COMPLEMENTAÇÃO EM TÉCNICO EM ENFERMAGEM  A 
Secretaria da Saúde de Sobral, através da ESCOLA DE FORMAÇÃO 
EM SAÚDE DA FAMÍLIA VISCONDE DE SABÓIA, neste ato 
representada pela sua Diretora Geral, Dra. MARIA SOCORRO DE 
ARAÚJO DIAS, vem por meio deste instrumento, tornar público para o 
conhecimento dos interessados, a abertura do processo seletivo 
simplificado para facilitador do curso de complementação em Técnico 
em Enfermagem a ser realizado pela Escola de Formação em Saúde da 
Família Visconde de Sabóia. Como ação do PROFAPS, conforme 
Resolução 193/2011 da CIB/CE e TERMO DE ACORDO 595/2011, nos 
termos seguintes: 1. DO OBJETO DA SELEÇÃO: Constitui objeto 
desta Chamada Pública a seleção de Facilitador para as unidades 
didáticas do Curso de Complementação do Auxiliar de Enfermagem para 
Habilitação de Técnico em Enfermagem. 2. DAS VAGAS E 
UNIDADES DIDÁTICAS 2.1. Serão ofertadas 24 vagas referentes as 
unidades didáticas abaixo descritas, sendo 06 vagas para cada Região de 
Saúde, que encontram-se discriminadas no item 06 desta Chamada 
Pública, 2.2. Cada candidato poderá concorrer a até três unidades 
didáticas. 
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10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 10.1. No caso de empate entre 
os candidatos, serão utilizados como forma de desempate, os seguintes 
critérios em ordem decrescente de importância: I – Maior titulação; II - 
Tempo de formatura; III - Idade. 10.2. O número de anos será expresso 
em inteiros, considerando-se o arredondamento para maior quando igual 
ou superior a 06 (seis) meses. 11. DA FASE RECURSAL Os recursos 
deverão ser apresentados por escrito e de forma fundamentada, na 
secretaria acadêmica da Escola de Formação em Saúde da Família 
Visconde de Sabóia, no período constante cronograma do processo 
seletivo do item 7 desta Chamada Pública, no horário de 8 as 12h e de 14 
as 17h, não sendo considerado válido o recurso apresentado fora do 
prazo estabelecido. 12. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO: Todos 
os resultados do processo seletivo serão divulgados na Escola de 
Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia de acordo com o 
cronograma do processo seletivo constante no item 7 desta Chamada 
Pública. 13. DA CAPACITAÇÃO PEDAGÓGICA Os candidatos 
aprovados deverão obrigatoriamente, sob pena de eliminação da seleção, 
participar da capacitação pedagógica que ocorrerá nos dias 28 e 29 de 
novembro de 2013, conforme previsto no Cronograma o Processo 
Seletivo constante do item 7 desta Chamada Pública. 14. DAS 
DISPOSIÇÕES GERAIS: 14.1. Não haverá vínculo empregatício para 
qualquer fim entre o Facilitador e a Secretaria da Saúde de Sobral/Escola 
de Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia, uma vez que o 
valor recebido pelo mesmo não configura contrato de emprego e nem 
objetiva pagamento de salário. 14.2. Os resultados e convocações de 
todas as etapas do processo seletivo serão divulgados, exclusivamente 
no átrio da Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia 
de acordo com o cronograma do processo seletivo constante no item 7 
desta Chamada Pública, não havendo, em nenhuma hipótese, 
comunicação por qualquer outro meio. 14.3. A contratação poderá ser 
rescindida a qualquer momento, independentemente de notificação 
prévia, caso o candidato aprovado não apresente postura ética e 
desempenho profissional satisfatório no decorrer do curso. 14.4. Os 
casos omissos desta Chamada Pública serão decididos pela Comissão 
responsável pelo processo seletivo. Sobral - CE, de 04 de Novembro 
2013. Maria Socorro de Araújo Dias - Diretora Geral da Escola de 
Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia. 

CHAMADA PÚBLICA DE SELEÇÃO Nº 027/2013 - PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA SUPERVISOR DE ESTÁGIOS 
DO CURSO DE COMPLEMENTAÇÃO EM TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM  A Secretaria da Saúde de Sobral, através da ESCOLA 
DE FORMAÇÃO EM SAÚDE DA FAMÍLIA VISCONDE DE 
SABÓIA, neste ato representada pela sua Diretora Geral, Dra. MARIA 
SOCORRO DE ARAÚJO DIAS, vem por meio deste instrumento, 
tornar público para o conhecimento dos interessados, a abertura do 
processo seletivo para supervisor de estágios do curso de 
complementação em Técnico em Enfermagem a ser realizado pela 
Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia.Como 
ação do PROFAPS, conforme Resolução 193/2011 da CIB/CE e 

8. DA INSCRIÇÃO 8.1. Do período e local de inscrição As inscrições 
serão efetuadas no período de 11 à 14 de novembro de 2013 , das 08 às 
12h e de 14 às 17h, nas regiões de Saúde informadas no item 7 desta 
Chamada Pública. 8.2 – Da documentação exigida: O candidato deverá 
apresentar no ato da inscrição os documentos constantes nos itens abaixo 
descritos: I – Ficha de inscrição devidamente preenchida (Anexo I desta 
Chamada Pública); II - Duas fotos 3x4; III – Cópia do certificado de 
conclusão da graduação; IV – Cópia do RG e CPF; V – Cópia do título de 
eleitor; VI- Cópia da carteira de reservista para os candidatos do sexo 
masculino; VII- Cópia do comprovante de endereço. VIII - Curriculum 
vitae com as devidas comprovações. IX – Proposta preliminar do Plano 
de Aula para cada Unidade Didática que deseja concorrer. 8.3. Toda a 
documentação deverá ser entregue no ato da inscrição, conforme 
especificado no item 8.1 desta Chamada Pública. 8.4. Não haverá 
inscrição condicional, por via postal ou fora do prazo. 8.5. Verificado, a 
qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os 
requisitos fixados, será imediatamente cancelada. 9. DO PROCESSO 
SELETIVO: O processo seletivo se dará em duas etapas de caráter 
classificatório, sendo considerado aprovado o candidato que obtiver a 
maior pontuação na somatória das etapas. 1ª Etapa – Análise Curricular A 
primeira etapa, constante da analise curricular será pontuada de acordo 
com os critérios abaixo elencados, podendo o candidato atingir a 
pontuação máxima de 10 (dez) pontos. * Titulação Acadêmica; * 
Produção Científica; * Experiência docente ou Profissional. 9.2. Para 
proceder à análise curricular, a Banca Examinadora deverá dispor de 
todas as cópias dos documentos referentes às citações do Curriculum 
Vitae, e serão considerados na pontuação, apenas os tópicos 
devidamente comprovados, não havendo possibilidade de comprovação 
posterior. Do valor a ser atribuído a cada critério avaliado: 

2ª Etapa – Proposta Preliminar de Plano de Aula A segunda etapa, 
também de caráter classificatório, constante de análise da proposta 
preliminar do Plano de Aula, será pontuada de acordo com o quadro 
abaixo, podendo o candidato atingir uma pontuação máxima de 10 (dez) 
pontos. A proposta preliminar do Plano de Aula deverá ser entregue 
juntamente com o curriculum vitae, no ato da inscrição, observando que 
para cada Unidade Didática deverá ser apresentado a versão impressa de 
um plano de aula. 
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8. DA INSCRIÇÃO 8.1 – Do período e local de inscrição As inscrições 
serão efetuadas no período de 06 a 08 de Novembro de 2013 , das 08 às 
12h e de 14 às 17h, nas regiões de Saúde informadas no ítem 7 desta 
Chamada Pública. 8.2 – Da documentação exigida: O candidato deverá 
apresentar no ato da inscrição os documentos constantes nos itens abaixo 
descritos: I – Ficha de inscrição devidamente preenchida (Anexo I deste 
edital); II - Duas fotos 3x4; III – Cópia do certificado de conclusão da 
graduação; IV – Cópia do RG e CPF; V – Cópia do título de eleitor; VI- 
Cópia da carteira de reservista para os candidatos do sexo masculino; 
VII- Cópia do comprovante de endereço. VIII - Curriculum vitae com as 
devidas comprovações. Toda a documentação deverá ser entregue no ato 
da inscrição, conforme especificado no item 8.1 deste Edital 8.3 Não 
haverá inscrição condicional, por via postal ou fora do prazo. 8.4 
Verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda 
a todos os requisitos fixados, será imediatamente cancelada. 9. DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: O processo seletivo se dará 
através da análise curricular de caráter classificatório e será pontuado, de 
acordo com os critérios abaixo elencados, podendo o candidato atingir 
uma pontuação máxima de 10 (dez) pontos. * Titulação Acadêmica; * 
Produção Científica; * Experiência docente ou Profissional. Para 
proceder à análise curricular, a Banca Examinadora deverá dispor de 
todas as cópias dos documentos referentes às citações do Curriculum 
Vitae, e serão considerados na pontuação, apenas os tópicos 
devidamente comprovados, não havendo possibilidade de comprovação 
posterior. * Valor a ser atribuído a cada critério avaliado: 

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: No caso de empate entre os 
candidatos, serão utilizados como forma de desempate, os seguintes 
critérios em ordem decrescente de importância: I - Tempo de experiência 
de trabalho desenvolvido em atividades na área de saúde. II - Tempo de 
formatura III - Idade. O número de anos será expresso em inteiros, 
considerando-se o arredondamento para maior quando igual ou superior 
a 06 (seis) meses. 11. DA FASE RECURSAL Os recursos deverão ser 
apresentados por escrito e de forma fundamentada, na secretaria 
acadêmica da Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de 
Sabóia, no período constante cronograma do processo seletivo do item 7 
deste Edital, no horário de 8 as 12h e de 14 as 17h não sendo considerado 
válido o recurso apresentado fora do prazo estabelecido. 12. DA 
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO: Todos os resultados do processo 
seletivo serão divulgados na Escola de Formação em Saúde da Família 
Visconde de Sabóia de acordo com o cronograma do processo seletivo 
constante no item 7 deste Edital. 13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
13.1 – Não haverá vínculo empregatício para qualquer fim entre o 
Supervisor de estágios e a Secretaria da Saúde de Sobral/Escola de 
Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia, uma vez que o valor 
recebido pelo mesmo não configura contrato de emprego e nem objetiva 
pagamento de salário. 13.2 – Os resultados e convocações de todas as 
etapas do processo seletivo serão divulgados, exclusivamente no átrio da 
Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia de acordo 
com o cronograma do processo seletivo constante no item 7 desta 
Chamada Pública, não havendo, em nenhuma hipótese, comunicação 
por qualquer outro meio. 13.3 – O não comparecimento do candidato a 
qualquer das fases do certame, implicará na sua imediata eliminação. 
13.4–A contratação poderá ser rescindida a qualquer momento, 

TERMO DE ACORDO 596/2011, nos termos seguintes: 1. DO OBJETO 
DA SELEÇÃO: Constitui objeto desta Chamada Pública a seleção de 
supervisor de estágios das Unidades Didáticas a seguir relacionadas: 

.Cada Supervisor de Estágios acompanhará as atividades de estágios de 
grupo de até 10 (dez) estudantes para as Unidades Didáticas: “O direito e 
o cuidado à saúde nas situações de urgência e emergência” e “O direito e o 
cuidado à saúde nas situações clínicas e cirúrgicas”.Para a Unidade 
Didática Cuidado ao cliente/paciente em estado crítico,será um grupo de 
05 (Cinco) estudantes,dada a especificidade da mesma. 2. DAS VAGAS 
E UNIDADES DIDÁTICAS Serão ofertadas 03 (Três) vagas para cada 
Região de Saúde, discriminadas no item 06 desta Chamada Pública 3. DO 
PERFIL DOS PARTICIPANTES: Poderão concorrer somente pessoas 
físicas que comprovadamente preencham os seguintes requisitos: * 
Graduação em Enfermagem; * Experiência profissional em docência, de 
pelo menos 01 ano; * Experiência comprovada de participação em 
projetos e atividades na área da saúde, de pelo menos 01 ano; * Estar 
regularizado com o Conselho Regional de Enfermagem – COREN; * Ter 
disponibilidade de 20 horas semanais para dedicação ao curso de acordo 
com o horário a ser estabelecido para o mesmo pela coordenação do 
curso, em cada região de saúde constante no item 6 desta Chamada 
Pública. * Residir na Região de Saúde para a qual deseja concorrer. 4. 
DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS: São atribuições do Supervisor 
de estágios: * Acompanhar os alunos nos campos de estágios, com base na 
metodologia proposta pela Escola de Formação em Saúda da Família 
Visconde de Sabóia; * Participar da Capacitação Pedagógica promovida 
pela Escola de Formação em Saúda da Família Visconde de Sabóia no 
decorrer do curso; * Analisar com o coordenador pedagógico as 
avaliações de estágios e as necessidades de reforço com base nas 
competências estabelecidas no programa de formação; * Elaborar o plano 
e escala de estágios e apresentar à coordenação do curso; * 
Responsabilizar-se pela frequência e atividades desenvolvidas, 
registrando-as em formulário próprio a serem entregues, ao final de cada 
período de estágio coordenador do curso; * Participar do planejamento e 
programação de estágios junto com as equipes de coordenadores; * 
Promover a integração dos alunos nos diversos níveis de atenção à saúde 
* Observar diariamente a programação pedagógica através do calendário 
para garantir o envolvimento efetivo dos alunos; * Elaborar e entregar 
relatório de estágio ao final de cada Unidade Didática das atividades para 
o coordenador; * Cumprir as determinações administrativas e 
pedagógicas da Escola de Formação em Saúda da Família Visconde de 
Sabóia; * Responsabilizar-se por todas as demais atividades relacionadas 
com o curso. * Manter comunicação sistemática com a coordenação 5. 
DO VALOR DA REMUNERAÇÃO O valor da remuneração será de R$ 
25,00 ( Vinte e Cinco Reais) por hora aula supervisionada, de acordo com 
a carga horária da unidade didática, dos quais serão deduzidos os 
encargos legais, podendo ser cancelada a qualquer momento, caso o 
profissional não apresente postura ética e desempenho profissional 
satisfatório no decorrer do curso.  6.  DO LOCAL DE 
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES: As atividades serão 
desenvolvidas nos municípios de Acaraú,Camocim, Crateús, e Tianguá 
devendo o candidato optar, no ato da inscrição, para qual município 
deseja concorrer . Para todas as Regiões citadas, os supervisores 
selecionados desenvolverão suas funções, também, no Município de 
Sobral, quando as coordenações identificarem os potenciais campos de 
estágios neste Município. . 7. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO 
SELETIVO:
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se.Secretaria da Agricultura e Pecuária, em 22 de outubro de 2013. 
LUIZA LUCIA DA SILVA BARRETO - Secretária da Agricultura e 
Pecuária.

PORTARIA Nº 603/2013-SEGES - A SECRETÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À EXTREMA 
POBREZA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o 
”XV” Art. 2º da  Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 
2013,RESOLVE:1º - Designar ao Servidor SÂNDALO AUGUSTO 
FARIAS LINHARES, Conselheiro Tutelar, lotado na Secretaria de 
Desenvolvimento Social e Combate à Extrema Pobreza, a fim de 
participar da reunião de decisão do Congresso, no dia 16 de setembro de 
2013, em Fortaleza/CE .2º - Atribuir ao referente servidor ½ (meia) 
diária, totalizando o valor de R$ 22,50 (vinte e dois reais e cinquenta 
centavos).Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria de Desenvolvimento 
Social e Combate à Extrema Pobreza, em 16 de setembro de 2013.  
FRANCISCA VALDIZIA BEZERRA RIBEIRO - Secretária de 
Desenvolvimento Social e Combate à Extrema Pobreza.

PORTARIA Nº 606/2013-SEGES - A SECRETÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À EXTREMA 
POBREZA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o 
”XV” Art. 2º da  Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 
2013,RESOLVE:1º - Designar a Servidora MARIA DO 
LIVRAMENTO NETA DA SILVA, Conselheira Tutelar, lotada na 
Secretaria de Desenvolvimento Social e Combate à Extrema Pobreza, a 
fim de participar de reunião da decisão do Congresso, no dia 16 de 
setembro de 2013, em Fortaleza/CE.2º - Atribuir a referente servidora ½ 
(meia) diária, totalizando o valor de R$ 22,50 (vinte e dois reais e 
cinquenta centavos).Cientifique-se e cumpra-se. S e c r e t a r i a  d e  
Desenvolvimento Social e Combate à Extrema Pobreza, em 16 de 
setembro de 2013. FRANCISCA VALDIZIA BEZERRA RIBEIRO - 
Secretária de Desenvolvimento Social e Combate à Extrema Pobreza.

PORTARIA Nº 607/2013-SEGES - A SECRETÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À EXTREMA 
POBREZA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o 
”XV” Art. 2º da  Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 
2013,RESOLVE:1º - Designar ao Servidor FRANCISCO EDSON 
XIMENES CARNEIRO, Assistente Técnico, lotado na Secretaria de 
Desenvolvimento Social e Combate à Extrema Pobreza, para participar 
de implantação do sistema único, no dia 11 de setembro de 2013, em 
Fortaleza/CE .2º - Atribuir ao referente servidor ½ (meia) diária, 
totalizando o valor de R$ 22,50 (vinte e dois reais e cinquenta 
centavos).Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria de Desenvolvimento 
Social e Combate à Extrema Pobreza, em 11 de setembro de 2013. 
FRANCISCA VALDIZIA BEZERRA RIBEIRO - Secretária de 
Desenvolvimento Social e Combate à Extrema Pobreza.

PORTARIA Nº 719/2013-SEGES - A SECRETÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À EXTREMA 
POBREZA, no uso de suas atribuições legais, conforme delegação de 
competência conferida pela alínea “d” do Art. 1º da Lei Municipal Nº 091 
de 16 de janeiro de 1997, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, tendo em vista o que consta no processo Nº 0781713 da 
Procuradoria Geral do Município. RESOLVE: Conceder, nos termos do 
Art. 104, da Lei Municipal Nº  038 de 15 de dezembro de 1992, o (a) 
servidor (a) CRISTIANE COELHO FERREIRA GOMES, ocupante do 
cargo de Psicóloga, Matrícula Nº 8440, lotada na Secretaria de 
Desenvolvimento e Combate à Extrema Pobreza deste Município, 03 
(três) meses da LICENÇA PRÊMIO, referente ao período aquisitivo de 
26 de junho de 2003 à 26 de junho de 2008, a que faz jús, à ser gozada no 
período de 10 de outubro à 09 de janeiro de 2014. Publique-se, Registre-
se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de novembro de 2013. 
FRANCISCA VALDIZIA BEZERRA RIBEIRO - Secretária de 
Desenvolvimento Social e Combate à Extrema Pobreza.

ATO Nº 12.406/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 

independentemente de notificação prévia, caso o candidato aprovado 
não apresente postura ética e desempenho profissional satisfatório no 
decorrer do curso. 13.5 – Os casos omissos desta Chamada Pública serão 
decididos pela Comissão responsável pelo processo seletivo. Sobral - 
CE, 04 de Novembro de 2013. Maria Socorro de Araújo Dias - Diretora 
Geral da Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia. 

PORTARIA Nº 665/2013-SEGES - A SECRETÁRIA DA 
AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso o ”XI” Art. 2º da Lei Municipal nº 1196 de 07 de 
fevereiro de 2013, RESOLVE:1º – Conceder ao Servidor PEDRO DE 
ALCÂNTARA PITOMBEIRA MAIA, Coordenador da Secretaria da 
Agricultura e Pecuária, 05(cinco) ajudas de custo no valor de 450,00 
(quatrocentos e cinquenta reais) cada,  a fim de conhecer experiências 
exitosas de convivência com o semiárido através do Projeto Conceito 
Baze Zero, no período de 26 de outubro e 01 de novembro de 2013, em 
Fazenda Afogados das Ingazeiras/PE.Cientifique-se e cumpra-
se.Secretaria da Agricultura e Pecuária, em 25 de outubro de 2013. 
LUIZA LUCIA DA SILVA BARRETO - Secretária da Agricultura e 
Pecuária.

PORTARIA Nº 685/2013-SEGES - A SECRETÁRIA DA 
AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso o ”XI” Art. 2º da Lei Municipal nº 1196 de 07 de 
fevereiro de 2013, RESOLVE:1º - Designar ao Servidor RONY ÍTALO 
DE QUEIROZ MENEZES, Gerente, lotado na Secretaria da Agricultura 
e Pecuária, para participar da reunião para apresentação de projetos 
produtivos, visando captar recursos de linhas de crédito rural do agente 
financeiro (Banco do Brasil), no dia 21 de outubro de 2013, em 
Fortaleza/CE. 2º - Atribuir ao referido servidor ½ (meia) diárias,  
totalizando o valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais).Cientifique-se e 
cumpra-se.Secretaria da Agricultura e Pecuária, em 21 de outubro de 
2013. LUIZA LUCIA DA SILVA BARRETO - Secretária da Agricultura 
e Pecuária.

PORTARIA Nº 686/2013-SEGES - A SECRETÁRIA DA 
AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso o ”XI” Art. 2º da Lei Municipal nº 1196 de 07 de 
fevereiro de 2013,RESOLVE:1º - Designar ao Servidor RONY ÍTALO 
DE QUEIROZ MENEZES, Gerente, lotado na Secretaria da Agricultura 
e Pecuária, para participar da apresentação do projeto Paulo Freire aos 
Prefeitos dos 31 Municípios que integram a área de atuação do projeto, 
nos dias 22 e 23 de outubro de 2013, em Fortaleza/CE. 2º - Atribuir 
ao referido servidor 01(uma) diária e  ½ (meia),  totalizando o valor de 
R$ 135,00 (cento e trinta e cinco reais).Cientifique-se e cumpra-
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PORTARIA Nº 718/2013-SEGES - O SECRETÁRIO DA 
SEGURÂNCIA E CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais, 
conforme delegação de competência conferida pela alínea “d” do Art. 1º 
da  Lei Municipal Nº 091 de 16 de janeiro de 1997, c/c a Lei Municipal 
Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, tendo em vista o que consta no 
processo Nº  2204506 da Procuradoria Geral do Município. RESOLVE: 
Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal Nº  038 de 15 de 
dezembro de 1992, o (a) servidor (a) NIKI LAUDO LIMA DOS 
SANTOS, ocupante do cargo de Guarda 1ª Classe, Matrícula Nº 8385, 
lotado na Secretaria da Segurança e Cidadania deste Município, 01 (um) 
mês da LICENÇA PRÊMIO, referente ao período aquisitivo de 09 de 
junho de 1998 à 09 de junho de 2003, a que faz jús, à ser gozada no 
período de 22 de outubro à 21 de novembro de 2013. Publique-se, 
Registre-se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de novembro de 
2013. PEDRO AURÉLIO FERREIRA ARAGÃO - Secretário de 
Segurança e Cidadania.

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 003/2013 - DISPÕE SOBRE 
A SELEÇÃO PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
DE PROFISSIONAL NA ÁREA DE ASSESSOR DE PROJETOS E 
C O N V Ê N I O S ,  D E S T I N A D O S  A S E C R E TA R I A D E  
URBANISMO, PATRIMÔNIO E MEIO AMBIENTE. A Secretária 
de Urbanismo, Patrimônio e Meio Ambiente do Município de Sobral, no 
uso das atribuições legais, torna público processo de SELEÇÃO 
PÚBLICA para Contratação temporária de profissional de nível 
superior, por meio de seleção pública simplificada para área de assessor 
de projetos e convênios para atuar na Coordenação de Projetos e 
Convênios. 1. DAS INSCRIÇÕES 1.1 - As inscrições serão efetuadas 
com a entrega do currículo na Casa do Cidadão, situada na Rua Cel. José 
Sabóia, Centro, Sobral/CE, no período de 13/11/2013 e 14/11/2013 de 
8:00h às 12:00h e de 14:00h às 18:00h. 1.2 - A inscrição do candidato 
implicará no conhecimento e aceitação tácita das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento, ainda que atue mediante procurador.  1.3 - Requisitos 
para inscrição: I. Brasileiro nato ou naturalizado; II. Ter, no mínimo, 18 
(dezoito) anos de idade; III. Estar quites com o serviço militar, quando do 
sexo masculino; IV. Estar quites com as obrigações eleitorais e em gozo 
de seus direitos políticos e civis; e  IV. Possuir a qualificação exigida para 
as vagas em disputa. 1.4 - A inscrição deverá ser feita pessoalmente ou 
por procurador devidamente constituído, sendo que neste caso, a 
procuração ficará retida e será anexada a ficha de inscrição, ANEXO I. 
1.5 - No ato da inscrição o candidato deverá apresentar cópia dos 
seguintes documentos: I. Cédula de identidade (R.G.); II. Cadastro de 
Pessoa Física (C.P.F.); III. Provas de quitação do serviço militar, se do 
sexo masculino e de quitação das obrigações eleitorais; IV. Currículo, 
com cópias dos comprovantes dos títulos, certificados, declarações e 
similares.   2. DAS ATRIBUIÇÕES EXERCIDAS PELOS 
CONTRATANTES 2.1 - São responsabilidades do contratado para 
vagas de Assessor de Projetos e Convênios: I - Conhecer o Plano 
Estratégico do Município, associado às leis orçamentárias PPA (Plano 
Plurianual), LDO (Lei das Diretrizes Orçamentárias) e LOA (Lei do 
Orçamento Anual) e atuar no Sistema de Gestão das Transferências 
Voluntárias da União – Sinconv, objetivando a captação de recursos 
federais de interesse da Secretaria de Urbanismo; II - Incluir, no sinconv, 
propostas de trabalho detalhando o objeto a ser executado, com 
justificativa em conformidade com os objetivos do programa, indicação 
do público-alvo, estimativa dos recursos e da contrapartida do 
município, entre outras; III - Elaborar Plano de Trabalho com vistas à 
celebração de convênios ou contratos de repasse com a União ou Estado, 
conforme os requisitos, condições e formalidades exigidas para a 
execução de programas, projetos e atividades de interesse recíproco; IV - 
Atuar na execução de convênios e contratos de repasse, alimentando o 
Sinconv com as fases de realização das metas e etapas previstas no Plano 
de Trabalho aprovado, desde os processos de licitação, contratação e 
pagamento; V - Providenciar prestação de contas de convênios ou 
contratos de repasse, com o objetivo de demonstrar a correta aplicação 
dos recursos, na forma indicada pela legislação; VI - Realizar, de forma 
planejada e sistemática, o acompanhamento da execução de cada projeto 
em que deva atuar, promovendo os ajustes necessários, nos aspectos 

de 2013, RESOLVE: Conceder o Sr. JOSÉ ONEIDE MEDEIROS DO 
NASCIMENTO, Matrícula nº 17520, ocupante do cargo de Provimento 
em Comissão de Gerente - DAS 06, a Gratificação por Serviços 
Relevantes representada pela simbologia DAS - 03. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,  em 24 
de julho de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal - MÁRIO CESAR LIMA PARENTE - Secretário de 
Conservação e Serviços Públicos.

ATO Nº 12.724/2013-GP -O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Exonerar o Sr. JOSÉ GERMANO MORAIS – 
Matrícula nº 18096, na data de 30/10/2013, do cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente DAS 06, lotado na Secretaria de Conservação e 
Serviços Públicos deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 31 de outubro de 
2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - MÁRIO CESAR LIMA PARENTE - Secretário de 
Conservação e Serviços Públicos.

ATO Nº 12.634/1013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Exonerar a pedido o Sr. JOÃO MARQUES DE 
PAULA – Matrícula nº 0740, do cargo de Provimento Efetivo de Guarda 
2ª Classe, lotado na Secretaria da Segurança e Cidadania deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR,  em 18 de outubro de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
PEDRO AURÉLIO FERREIRA ARAGÃO - Secretário da Segurança e 
Cidadania.

PORTARIA Nº 657/2013-SEGES - O SECRETÁRIO DA 
CIDADANIA E SEGURANÇA, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso o ”IX” Art. 2º da Lei Municipal Nº 1196 de 07 de 
fevereiro de 2013. RESOLVE:1º - Designar ao Servidor FRANCISCO 
ANDRÉ PEREIRA VICENTE, Subinspetor 3ª Classe, lotado na 
Secretaria da Segurança e Cidadania, acompanhando o Excelentíssimo 
Prefeito, no dia 10 de outubro de 2013, em Fortaleza/CE . 2º - Atribuir ao 
referido servidor ½ (meia) diária, totalizando no valor de R$ 22,50 (vinte 
e dois reais e cinquenta centavos).Cientifique-se e cumpra-se.Secretaria 
de Cidadania e Segurança, em 10 de outubro de 2013. PEDRO 
AURÉLIO FERREIRA ARAGÃO - Secretário da Segurança e 
Cidadania.

PORTARIA Nº 658/2013-SEGES - O SECRETÁRIO DA 
CIDADANIA E SEGURANÇA, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso o ”IX” Art. 2º da Lei Municipal Nº 1196 de 07 de 
fevereiro de 2013. RESOLVE:1º - Designar ao Servidor CASTOHILDO 
FONTENELE DE CASTRO, Guarda 1ª Classe, lotado na Secretaria da 
Segurança e Cidadania, acompanhando o Excelentíssimo Prefeito, no 
dia 10,11 e 12 de outubro de 2013, em Fortaleza/CE . 2º - Atribuir ao 
referido servidor 02(duas) diárias e ½ (meia), totalizando no valor de R$ 
112,50 (cento e doze reais e cinquenta centavos).Cientifique-se e 
cumpra-se.Secretaria de Cidadania e Segurança, em 10 de outubro de 
2013. PEDRO AURÉLIO FERREIRA ARAGÃO - Secretário da 
Segurança e Cidadania.

PORTARIA Nº 659/2013-SEGES - O SECRETÁRIO DA 
CIDADANIA E SEGURANÇA, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso o ”IX” Art. 2º da Lei Municipal Nº 1196 de 07 de 
fevereiro de 2013. RESOLVE:1º - Designar ao Servidor MÁRCIO 
VINÍCIO RIBEIRO ARAÚJO, Guarda 1ª Classe, lotado na Secretaria da 
Segurança e Cidadania, acompanhando o Excelentíssimo Prefeito, no 
dia 10,11 e 12 de outubro de 2013, em Fortaleza/CE . 2º - Atribuir ao 
referido servidor 02(duas) diárias e ½ (meia), totalizando no valor de R$ 
112,50 (cento e doze reais e cinquenta centavos).Cientifique-se e 
cumpra-se.Secretaria de Cidadania e Segurança, em 10 de outubro de 
2013. PEDRO AURÉLIO FERREIRA ARAGÃO - Secretário da 
Segurança e Cidadania.
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I. Análise curricular acontecerá no período de 18/11/2013 e 19/11/2013. 
II.  O resultado final da análise curricular será divulgado às 17:00h do dia 
19/11/2013, no pátio da Prefeitura Municipal de Sobral, Rua Viriato de 
Medeiros, 1250, Centro - Sobral - CE. Tel : (88) 3677-1180. 5.1.2 
SEGUNDA ETAPA prova de caráter eliminatório e classificatório, 
podendo o candidato atingir a nota máxima de 10 (dez) pontos, será 
constituída de uma prova dissertativa onde serão verificados os 
conhecimentos exigidos para o cargo na temática SINCONV 
(Sistema de Convênios do Governo Federal) e seus condicionantes. 
Os candidatos serão avaliados com base nas especificações 
conceituais considerando, também, as regras gramaticais.  I. A 
SEGUNDA ETAPA acontecerá no dia 22/11/2013 de 08:00h às 
12:00h, II. Resultado final SEGUNDA ETAPA será divulgado às 
17:00h do dia 25/11/2013, no pátio da Prefeitura Municipal de 
Sobral, Rua Viriato de Medeiros, 1250/ Centro - Sobral - CE. III. 
Serão convocados para a TERCEIRA ETAPA os candidatos que 
obtiverem a pontuação mínima de 7,0 (sete) pontos. 5.1.3 - 
TERCEIRA ETAPA, de caráter eliminatório e classificatório, será 
constituída de uma entrevista, onde serão verificados o 
preenchimento dos requisitos exigidos para o cargo, e adequação do 
perfil profissional às atribuições do cargo pleiteado. I. A TERCEIRA 
ETAPA acontecerá no dia 26/11/2013 de 8:00h às 12:00h e de 14:00h 
as 18:00h. II. Resultado final TERCEIRA ETAPA será divulgado às 
17:00h do dia 27/11/2013, na Secretaria de Urbanismo - SEURB, 
Rua Viriato de Medeiros, 1250, 3° andar / Centro - Sobral - CE. Tel : 
88 3677- 1242. 5.1.3.1 - O resultado final será divulgado no dia 
28/11/2013, publicado no Impresso Oficial do Município. 5.1.3.2 - 
Serão contratados os candidatos que obtiverem maior média nas três 
etapas deste edital segundo a disposição das vagas e a ordem 
classificatória. 5.1.3.3 - Ocorrendo empate no total de pontos, o 
desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato: a) Com maior 
tempo de experiência na função optada; b) Com maior idade, 
contados os anos, meses e dias. 6. DA VALIDADE DO PROCESSO 
SELETIVO 6.1. Este Processo Seletivo terá prazo de validade de 1 
(um) ano, a contar da data de publicação da homologação do 
resultado final, podendo ser prorrogável por igual período. 6.2
Durante o prazo de validade deste processo seletivo público, os 
candidatos nele aprovados serão convocados com prioridade sobre 
os selecionados em seleção posterior a esta. 7. DOS RECURSOS 7.1 
- Caberá recurso, desde que devidamente fundamentado mediante o 
preenchimento da Ficha de Recurso - ANEXO II deste Edital, à 
Secretaria de Urbanismo, contra a análise curricular do referido 
processo, no prazo de até 02 (dois) dias úteis a contar da publicação 
do resultado de classificação. 7.2 - Não serão avaliados recursos sem 
identificação e fundamentação. 7.3 - Serão rejeitados liminarmente 
os recursos postados fora do prazo e os que não contiverem dados 
necessários à identificação do candidato. 7.4 - Havendo alteração no 
resultado oficial do Processo de Seleção Pública, em razão do 
julgamento de recursos apresentados à Comissão, este deverá ser 
republicado com as alterações que se fizerem necessárias. 8. DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS 8.1 - Incorporar-se-ão a este Edital, para 
todos os efeitos, quaisquer editais complementares, avisos e 
convocações, relativos ao Processo Seletivo; 8.2 - A Comissão 
Coordenadora do Processo Seletivo será composta pela equipe da 
SEURB – Secretaria de Urbanismo do Município de Sobral. 8.3 - O 
(A) candidato (a) aprovado (a) deverá firmar contrato com o 
Município de Sobral, que poderá ser aditivado quanto à vigência, 
prazo, valor e forma de pagamento, mediante acordo entre as partes. 
8.4 - O candidato que vier a ser contratado celebrará Contrato de 
Prestação de Serviço não se aplicando as normas contidas na CLT – 
Consolidação das Leis Trabalhistas. 8.5 - É de inteira 
responsabilidade do candidato acompanhar a divulgação de todos os 
atos, editais, avisos, comunicados e outras informações pertinentes a 
este processo seletivo, os quais serão sempre divulgados na 
Secretaria de Urbanismo do Município de Sobral/Ce. 8.6 - Quaisquer 
casos omissos serão resolvidos pela comissão Coordenadora. 8.7 - O 
foro da comarca de Sobral será o competente para processar qualquer 
conflito oriundo desta seleção. Sobral/CE, 06 de novembro de 2013. 
Gizella Melo Gomes - Secretária de Urbanismo - Alex Melo de 
Aguiar - Coordenador de Projetos e Convênios.

técnicos e funcionais; VII - Manter a Secretária de Urbanismo informada 
da situação geral de cada projeto em Execução, sugerindo a adoção de 
medidas técnicas e administrativas que visem à dinâmica funcional e a 
otimização dos resultados; VIII - Buscar parcerias nas diversas esferas 
públicas no intuito de viabilizar projetos institucionais; IX - Prestar 
consultas e orientação sobre procedimentos no portal de Convênios do 
Governo Federal referente à execução financeira dos convênios 
resultantes de projetos elaborados pela Secretaria; X - Providenciar os 
documentos necessários para o envio dos projetos aos órgãos de 
fomento; XI - Manter cadastro atualizado dos projetos e convênios 
firmados;  XII – Organizar arquivo de todos os processos relativos aos 
convênios federais estaduais e internacionais em perfeita ordem e estado 
físico pelo prazo mínimo previsto na legislação vigente; XII - Atuar 
como operador do MAPP - Sistema de Monitoramento de Ações e 
Projetos Prioritários da Prefeitura de Sobral, visando proporcionar à 
Secretária e ao Prefeito o monitoramento dos Projetos Prioritários de sua 
gestão, apresentando informações atualizadas e concretas para uma 
correta e ágil tomada de decisão; XIV - Cadastrar no Módulo de 
Planejamento do MAPP propostas de interesse da secretaria, 
pormenorizando, mediante a supervisão da Secretária, programa, título, 
descrição resumida, observação, prazo de execução, prioridade de 
governo, inserção de anexos e de Fonte/Financiador, para análise e 
avaliação do Prefeito;  XV - Realizar o detalhamento das propostas 
aprovadas pelo Prefeito, lhes atribuindo as características de projeto, 
quando serão inseridos os dados do projeto conforme: escopo, objetivo, 
justificativa, exclusões, restrições, premissas, estratégia de execução e 
partes interessadas, fazendo ligação do projeto com suas Fases, Ações e 
Produtos do Projeto XVI - Seguir o estágio de execução dos projetos, por 
meio do monitoramento físico de cada um, informando situações tais 
como: não iniciado, atividades preparatórias, em licitação, licitado, 
contratado, conveniado, em execução, execução física concluída, 
execução físico-financeira concluída, paralisado e cancelado; XVII - 
Acompanhar o quadro geral de desempenho financeira analisando os 
valores agrupados em tabelas, geradas pelo Sistema; XVIII - 
Desempenhar outras atividades correlatas ou necessárias as suas 
atribuições específicas.   3.  DOS REQUISITOS PARA 
CONTRATAÇÃO 3.1 - O candidato aprovado será contratado 
atendendo aos seguintes requisitos: I. Disponibilidade de 40 horas 
semanais, com eventuais trabalhos noturnos e/ou finais de semana; II. 
Ter sido aprovado em todas as etapas desta seleção. 4. DAS VAGAS, 
CADASTRO RESERVA, FORMAÇÃO, CARGA HORÁRIA, 
REMUNERAÇÃO E LOTAÇÃO 4.1 - As vagas, carga horária e a 
remuneração serão estipuladas conforme o quadro abaixo:  Nº Total de 
Vagas – 1; Cadastro Reserva – 2; Formação Superior - Administração 
e/ou Ciências Contábeis; Carga Horária - 40h/semanais, com eventuais 
trabalhos noturnos e/ou finais de semana; Salário Bruto - Assessor de 
Projetos e Convênios: R$ 2.378,54. 5. DAS ETAPAS E PROVAS 5.1 - A 
seleção para as contratações de que trata este Edital, consistirá de três 
etapas, a seguir descritas: 5.1.1 - PRIMEIRA ETAPA: de caráter 
classificatório será constituída pela análise curricular, podendo o 
candidato atingir a pontuação máxima de 17 (dezessete) pontos, 
conforme quadro abaixo: 

26 IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO     Ano XVI - Nº 490, quinta-feira, 07 de novembro de 2013



27IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO     Ano XVI - Nº 490, quinta-feira, 07 de novembro de 2013



AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Sobral, nomeada através da portaria nº 001/2013 - PGM,  
comunica o resultado da Concorrência Pública nº 016/2013, 
cujo objeto trata-se da Alienação de Imóvel com área de 
10.000,00m², localizado na Avenida Cleto Pereira da Ponte a 
fim de caracterizar um empreendimento de comércio na área de 
serviço social/serviço educacional no município de Sobral.  As 
empresas licitantes SEST – SERVIÇO SOCIAL DO 
TRANSPORTE e SENAT – SERVIÇO DE APRENDIZAGEM 
DO TRANSPORTE não IMPETRARAM RECURSOS contra 
a decisão da Comissão por ocasião da sessão de abertura da fase 
de Habilitação do processo acima mencionado, ocorrida em 
29/10/2013, ficando assim a devida Concorrência Pública 
FRACASSADA. SECRETARIA DA TECNOLOGIA E 
DESEVOLVIMENTO ECONÔMICO – Comissão de 
Licitações. Sobral - Ceará, 07 de novembro de 2013. Verônica 
Mont' Alverne Guimarães - PRESIDENTE. 

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela 
Secretária da Saúde a Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. 
CONTRATADA: DIRCEU LONGO & CIA LTDA, 
representado pelo Sr. DIRCEU LONGO. OBJETO: Aquisição 
de Equipamentos e Materiais Permanentes destinados ao 
Centro de Especialidades Médicas - CEM, do município de 
Sobral-CE (LOTE 04). MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 
029/2013. VALOR: R$ 1.428,99 (Hum mil quatrocentos e vinte 
e oito reais e noventa e nove centavos). PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 90(noventa) dias. DATA: 16 de outubro de 2013.  

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela 
Secretária da Saúde a Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. 
CONTRATADA: FORTALMED EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA, representado pelo Sr. ARMANDO 
BARBOSA DO CARMO JÚNIOR. OBJETO: Aquisição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes destinados ao Centro 
de Especialidades Médicas - CEM, do município de Sobral-CE 
(LOTE 05). MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 029/2013. 
VALOR: R$ 24.729,99 (Vinte e quatro mil setecentos e vinte e 
nove reais e noventa e nove centavos). PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 90(noventa) dias. DATA: 16 de outubro de 2013.  

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela 
Secretária da Saúde a Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. 
CONTRATADA: SERCON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
APARELHOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, 
representado pelo Sr. ANTONIO GLEISON GOMES 
SIQUEIRA. OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes destinados ao Centro de Especialidades Médicas - 
CEM, do município de Sobral-CE (LOTE 01).  
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 029/2013. VALOR: R$ 
41.900,00 (Quarenta e um mil e novecentos reais). PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 90(noventa) dias. DATA: 16 de outubro de 2013.  

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela 
Secretária de Urbanismo a Sra. GIZELLA MELO FOMES. 
CONTRATADA: R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E 

ATO Nº 12.607/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, c/c a Lei 
Municipal Nº 1264 de 02 de setembro de 2013, RESOLVE: 
Nomear o Sr. MARIVALDO MARINHO GUIMARÃES, na 
data de 01/10/2013, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Coordenador - DAS 07, com lotação na Secretaria 
de Urbanismo deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,  
em 07 de outubro de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO NETO - Prefeito Municipal - GIZELLA MELO 
GOMES - Secretária de Urbanismo.

ATO Nº 12.608/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, c/c a Lei 
Municipal Nº 1264 de 02 de setembro de 2013, RESOLVE: 
Nomear o Sr. JOÃO FAUSTINO DE SALES SOBRINHO, na 
data de 01/10/2013, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Coordenador - DAS 07, com lotação na Secretaria 
de Urbanismo deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,  
em 07 de outubro de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO NETO - Prefeito Municipal - GIZELLA MELO 
GOMES - Secretária de Urbanismo.

PORTARIA Nº 664/2013-SEGES - O PROCURADOR 
GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o inciso o ”III” do Art. 2º da Lei Municipal Nº 
1196 de 07 de fevereiro de 2013. RESOLVE:1º - Designar a 
Servidora FRANCISCA JOCICLEIDE SALES LIMA 
HENDERSON, Pregoeiro, lotada Procuradoria Geral deste 
Município,  a fim de tratar de assuntos desta Municipalidade 
junto a Procuradoria Geral do Estado do Ceará - PGE, no dia 16 
de outubro de 2013, em Fortaleza/CE, 2º - Atribuir a referida 
servidora ½ (meia) diária, totalizando no valor de R$ 45,00 
(quarenta  cinco reais), para despesas de custeio. Cientifique-se 
e cumpra-se. Procuradoria Geral do Município, em 16 de 
outubro de 2013. ANTÔNIO LOURENÇO TOMÁS 
ARCANJO - Procurador Geral do Município.

PORTARIA Nº 670/2013-SEGES - O PROCURADOR 
GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o inciso o ”III” do Art. 2º da Lei Municipal Nº 
1196 de 07 de fevereiro de 2013. RESOLVE:1º - Designar a 
Servidora VERÔNICA MONT'ALVERNE GUIMARÃES, 
Presidente da Comissão de Licitação, lotada na Procuradoria 
Geral deste Município, a fim de tratar de assuntos de interesses 
da Prefeitura Municipal de Sobral junto à Procuradoria Geral 
do Estado - PGE, nos dias 23 e 24 de outubro de 2013, em 
Fortaleza/CE. 2º - Atribuir a referida servidora 01(uma) diária e 
½ (meia), totalizando no valor de R$ 135,00 (cento e trinta e 
cinco reais), para despesas de custeio. Cientifique-se e cumpra-
se. Procuradoria Geral do Município, em 23 de outubro de 
2013. ANTÔNIO LOURENÇO TOMÁS ARCANJO - 
Procurador Geral do Município.
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO



Equipamentos e Materiais Químicos todos destinados ao 
SAAE (Serviço Autônomo de Água e Esgoto) do Município de 
Sobral-CE. (LOTES 01, 03, 04 e 07). MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico nº 028/2013. VALOR: R$ 551.977,00 (Quinhentos e 
cinqüenta e um mil novecentos e setenta e sete reais). PRAZO 
DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses.  DATA: 30 de outubro de 
2013.

EXTRATO DE ADITIVO  -  CONTRATANTE:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário de Obras o Sr. JOSÉ ILO DE OLIVEIRA 
SANTIAGO CONTRATADO: OXXI SERVIÇOS 
AMBIENTAIS LTDA representada pelo Sr. PAULO 
MARCELO LANDIM BRUNO. OBJETO: Prorrogar o prazo 
por mais 06(seis) meses para o Contrato de Obra de Drenagem 
na Bacia B (1º etapa-galeria principal e secundárias 1 e 2) e 
Pavimentação na Rua João Cordeiro e Urbanização dos 
Canteiros Centrais na Rua Paulo Franklin Barbosa, ambas no 
Bairro do Junco ( PT nº 279945-04- Min das Cidades- Lote nº 
02) na sede  do Município de Sobral. MODALIDADE: Tomada 
de Preços nº 2210901/2009. DATA: 23 de setembro de 2013.     

EXTRATO DE ADITIVO  -  CONTRATANTE:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário de Educação o Sr. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE CONTRATADO: JOAO TORRES FILHO-
EPP representada pelo Sr. JOAO TORRES FILHO. OBJETO: 
Prorrogar o prazo por mais 180(cento e oitenta) dias para a 
Construção de um Centro de Educação Infantil – proinfância no 
bairro Padre Palhano (Lote 3), situado no município de Sobral. 
MODALIDADE: Concorrência Pública nº 019/2012-SE/CPL. 
DATA: 16 de outubro de 2013.     

EXTRATO DE LICITAÇÃO – PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOBRAL – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
201/2013 – Aviso de Licitação – Comissão Permanente de 
Licitação. Data de Abertura: 20/11/2013, às 09:00h. OBJETO: 
Contratação de Empresa Especializada no fornecimento de 
materiais de construção (tijolo, telha e laje pré-moldada), para 
50 unidades habitacionais, referente ao projeto de 
CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS PT - 
0249802-55, da Secretaria de Urbanismo no Município de 
Sobral, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no anexo I deste Edital. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br “acesse” 
“licitações” e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: 
(88) 3677-1157 e 1254. Sobral-CE, 06/11/2013. A Pregoeira – 
Silvana Maria Paiva Carneiro.

EXTRATO DE ADENDO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
162/2013 – AVISO DE ADENDO – Comissão Permanente de 
Licitação. NOVA DATA DE ABERTURA: 21/11/2013, às 
09:00h. OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
aquisição de matéria-prima para o Laboratório de Fitoterapia, 
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
anexo I deste Edital. JUSTIFICATIVA: O motivo do adendo é a 
alteração no item 13.3 do edital e item 6 do termo de referência. 
As demais cláusulas e especificações permanecem inalteradas. 
Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA-ME, representado pelo Sr. 
FRANCISCO RENAN DE AZEVEDO PORTELA. OBJETO: 
Contratação de Pessoa Física e/ou Pessoa Jurídica para serviços 
de locação de veículos, tipos: passeio, caminhonete SUV e van 
com motorista e combustível por conta do contratante e 
manutenção por conta do contratado e caminhão aberto com 
motorista, combustível, peças, pneus, emplacamento e outros 
encargos necessários à execução dos serviços por conta do 
contratado, destinados aos setores: Gabinete, Administrativo, 
Habitação, Projetos e Convênios, Controle Urbano, 
Mapeamento e Geoprocessamento, Planejamento Urbano, 
Patrimônio Histórico e Meio Ambiente da Secretaria de 
Urbanismo, constante do Lote nº 08 (oito), veículo 
marca/modelo FIAT/DUCATO M. BUS RONTAN 2013/2014, 
Placas ORW9525. MODALIDADE: Pregão Presencial nº 
114/2013. VALOR: R$ 98.280,00 (Noventa e oito mil duzentos 
e oitenta reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses. 
DATA: 01 de novembro de 2013.  

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela 
Secretária de Urbanismo a Sra. GIZELLA MELO FOMES. 
CONTRATADA: V. M. ALBUQUERQUE PATROCINIO-
ME, representado pelo Sr. JOSÉ IVAN RIBEIRO 
ALBUQUERQUE. OBJETO: Contratação de Pessoa Física 
e/ou Pessoa Jurídica para serviços de locação de veículos, tipos: 
passeio, caminhonete SUV e van com motorista e combustível 
por conta do contratante e manutenção por conta do contratado 
e caminhão aberto com motorista, combustível, peças, pneus, 
emplacamento e outros encargos necessários à execução dos 
serviços por conta do contratado, destinados aos setores: 
Gabinete, Administrativo, Habitação, Projetos e Convênios, 
Controle Urbano, Mapeamento e Geoprocessamento, 
Planejamento Urbano, Patrimônio Histórico e Meio Ambiente 
da Secretaria de Urbanismo, constante do Lote nº 09 (nove), 
veículo marca/modelo VW/8.150 E DELIVERY PLUS 
2011/2011, Placas OCF8951. MODALIDADE: Pregão 
Presencial nº 114/2013. VALOR: R$ 56.400,00 (Cinqüenta e 
seis mil e quatrocentos reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 
12(doze) meses. DATA: 01 de novembro de 2013.  

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: SERVIÇO 
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL-SAAE, 
representada por seu Diretor Presidente o Sr.  SILVESTRE 
G O M E S  C O E L H O  N E T O .  C O N T R ATA D O :  
PLURIQUIMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
representado pelo Sr. PAULO SÉRGIO MATO GROSSO DE 
JESUS. OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Químicos todos destinados ao SAAE (Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto) do Município de Sobral-CE. (LOTE 05). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 028/2013. VALOR: R$ 
1.800.000,00 (Hum milhão e oitocentos mil reais). PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 12(doze) meses.  DATA: 30 de outubro de 2013.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: SERVIÇO 
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL-SAAE, 
representada por seu Diretor Presidente o Sr.  SILVESTRE 
GOMES COELHO NETO. CONTRATADO: BERACA 
SABARÁ QUIMICOS E INGREDIENTES S.A. representado 
pelo Sr. JEFFERSON TERXEIRA. OBJETO: Aquisição de 
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/2013, às 09:00 h OBJETO: Aquisição de fardamentos 
escolares destinados aos alunos da rede básica municipal da 
Secretaria de Educação. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br,  (ACESSE – 
LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. 
Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE, 06 /11 /2013. A 
Pregoeira – Silvana Maria Paiva Carneiro.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL –EDITAL DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 199/2013 – Aviso de Licitação – 
Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 03/ 12 
/2013, às 09:00 h OBJETO: Serviço de locação de veículos com 
condutor e combustível, sem nenhum ônus para Secretaria do 
Desenvolvimento Social e Combate à Extrema Pobreza. Valor 
d o  E d i t a l :  G r a t u i t o .  I N F O R M A Ç Õ E S :  S i t e :  
www.sobral.ce.gov.br,  (ACESSE – LICITAÇÕES) e à Rua 
Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 
1254, Sobral-CE, 07 /11 /2013. A Pregoeira – Silvana Maria 
Paiva Carneiro.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOBRAL – EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 
036/2013 – Aviso de Licitação – Comissão Permanente de 
Licitação. Data de Abertura: 26/11/2013, às 09:00h. OBJETO: 
Contratação de Empresa Especializada em Conservação de 
Praças e Canteiros da Sede e Distritos do Município de Sobral, 
destinado a Secretaria de Conservação e Serviços Públicos. 
Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br, (Acesse o Link licitações) e à Rua 
Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157. 
Sobral-CE, 07/11/2013. A COMISSÃO - Verônica Mont' 
Alverne Guimarães – Presidente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOBRAL – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
196/2013 – Aviso de Licitação – Comissão Permanente de 
Licitação. Data de Abertura: 22/11/2013, às 09:00h. OBJETO: 
Contratação de Empresa(s) Especializada(s) no fornecimento 
de materiais de construção, objetivando Aquisição de materiais 
de construção para 50 melhorias habitacionais emergenciais da 
Secretaria de Urbanismo no Município de Sobral, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no anexo I do 
Edital. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br (Acesse: Licitações) e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254. 
Sobral-CE, 06/11/2013. A Pregoeira – Francisca Jocicleide 
Sales de Lima Henderson.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Sobral, por intermédio da Pregoeira e membros da equipe de 
apoio designados, conforme o caso, pela Portaria N° 004/2013 
PGM, comunica o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
026/2013 – Contratação de empresa especializada para 
aquisição de aparelhos auditivos para o Serviço de Atenção à 
Saúde Auditiva da Macrorregião de Sobral, destinados a 
Secretaira da Saúde do Município de Sobral, conforme 
especificações e quantitativos contido no anexo 01, parte 
integrante do Edital, tendo como vencedora do  LOTE 01 a 

www.sobral.ce.gov.br (“ACESSE” “LICITAÇÕES”) e à Rua 
Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 
1254. Sobral-CE, 07/11/2013. A Pregoeira – Francisca 
Jocicleide Sales de Lima Henderson.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOBRAL – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
185/2013 – Aviso de Licitação – Comissão Permanente de 
Licitação. Data de Abertura: 27/11/2013, às 09:00h. OBJETO: 
Contratação de Empresa especializada na aquisição de 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no anexo I deste Edital. 
Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br (“ACESSE” “LICITAÇÕES”) e à Rua 
Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 
1254. Sobral-CE, 07/11/2013. A Pregoeira – Francisca 
Jocicleide Sales de Lima Henderson.

 EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOBRAL – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
188/2013 – Aviso de Licitação – Comissão Permanente de 
Licitação. Data de Abertura: 25/11/2013, às 09:00h. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada na aquisição de veículo 
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I do edital. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: 
Site: www.sobral.ce.gov.br (“ACESSE” “LICITAÇÕES”) e à 
Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 
e 1254. Sobral-CE, 07/11/2013. A Pregoeira – Francisca 
Jocicleide Sales de Lima Henderson.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOBRAL – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
193/2013 – Aviso de Licitação – Comissão Permanente de 
Licitação. Data de Abertura: 21/11/2013, às 14:30h. OBJETO: 
Serviço de recuperação de uma Câmara Frigorífica no Mercado 
Central do Município de Sobral, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no anexo I deste edital. 
Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br (“ACESSE” “LICITAÇÕES”) e à Rua 
Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 
1254. Sobral-CE, 07/11/2013. A Pregoeira – Silvana Maria 
Paiva Carneiro.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Sobral, nomeada através da portaria nº 001/2013 - PGM 
comunica o resultado da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
016/2013, cujo objeto trata-se da Contratação de Empresa 
Especializada para alienação de Imóvel com área de 
10.000,00m², localizado na Avenida Cleto Ferreira da Ponte a 
fim de caracterizar um empreendimento de comércio na área de 
serviço social/serviço educacional no município de Sobral, 
tendo como resultado FRACASSADA. Procuradoria Geral do 
Município – Comissão de Licitação. Sobral - Ceará, 07 de 
novembro de 2013. Verônica Mont' Alverne Guimarães- 
PRESIDENTE.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL –EDITAL DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 198/2013 – Aviso de Licitação – 
Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 21/ 11 
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APOIO A AUDIÇÃO LTDA com o valor global de R$ 9.499,80 
(nove mil quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta 
centavos), LOTE 26 a empresa ARGOSY APARELHOS 
AUDITIVOS LTDA com o valor global de R$ 9.999,00 (nove 
mil novecentos e noventa e nove reais), adjudicado em 
15/10/2013 e homologado em 29/10/2013. PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO – Central de Licitações. Sobral - 
Ceará, 06 de novembro de 2013. Francisca Jocicleide Sales de 
Lima Henderson – PREGOEIRA.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Sobral, por intermédio da Pregoeira e membros da equipe de 
apoio designados, conforme o caso, pelas Portarias N° 
002/2013 PGM, comunica o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 165/2013 – Contratação de empresa 
especializada nos serviços de segurança desarmada durante o 
ano corrente, para atuar durante a realização dos eventos 
culturais da Secretaria da Cultura e do Turismo – eventos de 
menor e maior porte - em bairros e distritos de Sobral, que tem 
como prioridade promover e estimular as ações culturais neste 
Município, conforme especificações e quantitativos contido no 
anexo 01, parte integrante do Edital, teve seu certame declarado 
FRACASSADO. PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO – Central de Licitações. Sobral - Ceará, 06 de 
novembro de 2013.  Francisca Jocicleide Sales de Lima 
Henderson – PREGOEIRA.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 203/2013 – Aviso de Licitação – 
Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 
22/11/2013, às 10:00h OBJETO: Contratação de serviço de 
mão-de-obra trerceirizada, para atender a necessidade de 
limpeza urbana, coleta de lixo e serviços congêneres do 
Município de Sobral. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do 
Cidadão, selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à 
Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 
e 1254, Sobral-CE., 07/11/2013. A Pregoeira – Francisca 
Jocicleide Sales de Lima Henderson.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOBRAL – EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 
037/2013 – Aviso de Licitação – Comissão Permanente de 
Licitação. Data de Abertura: 27/11/2013, às 09:00h.  OBJETO: 
Contratação de empresa especializada no Serviço de 
Construção de Pátio Coberto e Vestiário na Escola de Tempo 
Integral no Distrito de Aracatiaçu, localizada no Município de 
Sobral. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br, (Acesse o link Licitações) e à Rua 
Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157. 
Sobral-CE, 07/11/2013. A COMISSÃO - Verônica Mont' 
Alverne Guimarães – Presidente. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 204/2013 – Aviso de Licitação – 
Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 
25/11/2013, às 10:00h OBJETO: Contratação de empresa na 

empresa ARGOSY APARELHOS AUDITIVOS LTDA com o 
valor global de R$ 3.900,00 (três mil  e novecentos reais), 
LOTE 02 a empresa ARGOSY APARELHOS AUDITIVOS 
LTDA com o valor global de R$ 9.149,00 (nove mil cento e 
quarenta e nove reais), LOTE 03 a empresa ARGOSY 
APARELHOS AUDITIVOS LTDA   com o valor global de R$ 
2.250,00 (dois  mil duzentos e cinquenta reais), LOTE 04 a 
empresa ATOMED  PRODUTOS MÉDICOS E DE AUXÍLIO 
HUMANO LTDA  com o valor global de R$ 4.470,00 (quatro  
mil quatrocentos e setenta reais), LOTE 05 a empresa 
ARGOSY APARELHOS AUDITIVOS LTDA com o valor 
global de R$ 33.99900 (trinta e três mil novecentos e noventa e 
nove reais), LOTE 06 a empresa SIEMENS APARELHOS 
AUDITIVOS LTDA  com o valor global de R$ 2.990,00 (dois  
mil novecentos e noventa reais), LOTE 07 a empresa ARGOSY 
APARELHOS AUDITIVOS LTDA com o valor global de R$ 
3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), LOTE 08 a empresa 
ARGOSY APARELHOS AUDITIVOS LTDA com o valor 
global de R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais), LOTE 09 a 
empresa ARGOSY APARELHOS AUDITIVOS LTDA com o 
valor global de R$ 5.199,75 (cinco mil cento e noventa e nove 
reais e setenta e cinco centavos), LOTE 11 a empresa ARGOSY 
APARELHOS AUDITIVOS LTDA com o valor global de R$ 
14.000,00 (quatorze mil reais), LOTE 12 a empresa ATOMED 
PRODUTOS MÉDICOS E DE AUXÍLIO HUMANO LTDA 
com o valor global de R$ 55.489,00 (cinquenta e cinco mil e 
quatrocentos e oitenta e nove reais), LOTE 13 a empresa 
ARGOSY APARELHOS AUDITIVOS LTDA com o valor 
global de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais),  LOTE 14 
a empresa ARGOSY APARELHOS AUDITIVOS LTDA com o 
valor global de R$ 3.500,00 (treze mil reais),  LOTE 15 a 
empresa ARGOSY APARELHOS AUDITIVOS LTDA com o 
valor global de R$ 30.397,50 (trinta mil trezentos e noventa e 
sete reais e cinquenta centavos), LOTE 16 a empresa ARGOSY 
APARELHOS AUDITIVOS LTDA com o valor global de R$ 
22.498,00 (vinte e dois mil quatrocentos e noventa e oito reais), 
LOTE 17 a empresa ARGOSY APARELHOS AUDITIVOS 
LTDA com o valor global de R$ 20.497,75 (vinte mil 
quatrocentos e noventa e sete reais e setenta e cinco centavos), 
LOTE 18 a empresa CENTRO CATARINENSE DE APOIO A 
AUDIÇÃO LTDA com o valor global de R$ 24.998,82 (vinte e 
quatro mil novecentos e noventa e oito reais e oitenta e dois 
centavos), LOTE 19 a empresa SIEMENS APARELHOS 
AUDITIVOS LTDA com o valor global de R$ 5.499,90 (cinco 
mil quatrocentos e noventa e nove reais e noventa centavos), 
LOTE 20 a empresa VITASON'S CENTRO DE APOIO 
AUDITIVO LTDA com o valor global de R$ 56.989,50 
(cinquenta e seis mil novecentos e oitenta e nove reais e 
cinquenta centavos), LOTE 21 a empresa SIEMENS 
APARELHOS AUDITIVOS LTDA com o valor global de R$ 
15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais), LOTE 22 a empresa 
ARGOSY APARELHOS AUDITIVOS LTDA com o valor 
global de R$ 8.199,75 (oito mil cento e noventa e nove reais e 
setenta e cinco centavos), LOTE 23 a empresa CENTRO 
CATARINENSE DE APOIO A AUDIÇÃO LTDA com o valor 
global de R$ 28.498,80 (vinte e oito mil quatrocentos e noventa 
e oito reais e oitenta centavos), LOTE 24 a empresa ARGOSY 
APARELHOS AUDITIVOS LTDA com o valor global de R$ 
6.999,75 (seis mil cento e noventa e nove reais e setenta e cinco 
centavos), LOTE 25 a empresa CENTRO CATARINENSE DE 
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Sobral/CE – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37, inciso 
IX, da Constituição Federal; art. 72, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Sobral; combinado com a Lei nº 1180 de 17 
de dezembro de 2012 – VALOR: R$ 6.000,00 (Seis mil reais) – 
VIGÊNCIA: 01/11/2013 a 30/04/2014 – DATA: 01/08/2013.

EXTRATO DE CONTRATO :  CONTRATO Nº 
01.11.082/2013 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Sobral- CE – C.N.P.J.: 07.817.778/0001-37 
– OBJETO: “Contratação por tempo determinado, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, mediante a prestação de serviços no Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, de modo a garantir a 
efetividade da prestação do serviço público na qualidade de 
“Auxiliar de Escritório” – PESSOA FÍSICA: FRANCISCO 
SILAS JULIO DA SILVA – C.P.F.: 040205873-96 – 
ENDEREÇO: Rua Raimundo Fernandes, nº 10 – Bairro: 
Centro – Sobral/CE – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37, 
inciso IX, da Constituição Federal; art. 72, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município de Sobral; combinado com a Lei nº 
1180 de 17 de dezembro de 2012 – VALOR: R$ 6.000,00 (Seis 
mil reais) – VIGÊNCIA: 01/11/2013 a 30/04/2014 – DATA: 
01/08/2013.

EXTRATO DE CONTRATO :  CONTRATO Nº 
01.11.083/2013 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Sobral- CE – C.N.P.J.: 07.817.778/0001-37 
– OBJETO: “Contratação por tempo determinado, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, mediante a prestação de serviços no Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, de modo a garantir a 
efetividade da prestação do serviço público na qualidade de 
“Auxiliar de Escritório” – PESSOA FÍSICA: FRANCISCO 
DE ASSIS MARÇAL ALVES – C.P.F.: 026546083-28 – 
ENDEREÇO: Rua das Flores I, nº S/N – Cidade Dr. José 
E u c l i d e s  F e r r e i r a  G o m e s  –  S o b r a l / C E  –  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37, inciso IX, da 
Constituição Federal; art. 72, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Sobral; combinado com a Lei nº 1180 de 17 de 
dezembro de 2012 – VALOR: R$ 6.000,00 (Seis mil reais) – 
VIGÊNCIA: 01/11/2013 a 30/04/2014 – DATA: 01/08/2013.

EXTRATO DE CONTRATO :  CONTRATO Nº 
01.11.085/2013 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Sobral- CE – C.N.P.J.: 07.817.778/0001-37 
– OBJETO: “Contratação por tempo determinado, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, mediante a prestação de serviços no Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, de modo a garantir a 
efetividade da prestação do serviço público na qualidade de 
“Auxiliar de Escritório” – PESSOA FÍSICA: LUIZ 
FAUSTINO NETO – C.P.F.: 675506147-68 – ENDEREÇO: 
Rua Perímetro Irrigado DNOCS, S/N Foquilha-Ce, 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37, inciso IX, da 
Constituição Federal; art. 72, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Sobral; combinado com a Lei nº 1180 de 17 de 
dezembro de 2012 – VALOR: R$ 5.700,00 (Cinco mil e 
setecentos reais) – VIGÊNCIA: 01/11/2013 a 30/04/2014 – 
DATA: 01/08/2013.

prestação do serviço de mão-de-obra terceirizada cujos 
empregados sejam regidos pela CONSOLIDAÇÃO DAS 
LEIS TRABALHISTAS (CLT) para atender as necessidades 
das diversas áreas administrativas da Secretaria da Gestão. 
Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, selecione o 
serviço: Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, 
Sobral-CE., 07/11/2013. A Pregoeira – Francisca Jocicleide 
Sales de Lima Henderson.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 205/2013 – Aviso de Licitação – 
Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 
25/11/2013, às 14:30h OBJETO: Contratação de empresa na 
prestação do serviço de mão-de-obra terceirizada, cujos 
empregados sejam regidos pela CONSOLIDAÇÃO DAS 
LEIS TRABALHISTAS (CLT) para atender as necessidades 
das diversas áreas administrativas da Secretaria da Gestão. 
Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, selecione o 
serviço: Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, 
Sobral-CE., 07/11/2013. A Pregoeira – Francisca Jocicleide 
Sales de Lima Henderson.

EXTRATO DE CONTRATO :  CONTRATO Nº 
01.11.084/2013 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Sobral- CE – C.N.P.J.: 07.817.778/0001-37 
– OBJETO: “Contratação por tempo determinado, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, mediante a prestação de serviços no Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, de modo a garantir a 
efetividade da prestação do serviço público na qualidade de 
“Auxiliar de Escritório” – PESSOA FÍSICA: ANTONIO 
NATALINO RODRIGUES TORRES – C.P.F.: 022833383-01 
– ENDEREÇO: Rua Pe. Osvaldo Chaves I, nº 108 – Bairro: 
Terrenos Novos – Sobral/CE – FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; art. 72, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Sobral; 
combinado com a Lei nº 1180 de 17 de dezembro de 2012 – 
VALOR: R$ 4.743,00 (Quatro  mil setecentos e quarenta e três 
reais) – VIGÊNCIA: 01/11/2013 a 30/04/2014 – DATA: 
01/08/2013.

EXTRATO DE CONTRATO :  CONTRATO Nº 
01.11.081/2013 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Sobral- CE – C.N.P.J.: 07.817.778/0001-37 
– OBJETO: “Contratação por tempo determinado, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, mediante a prestação de serviços no Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, de modo a garantir a 
efetividade da prestação do serviço público na qualidade de 
“Auxiliar de Escritório” – PESSOA FÍSICA: CLEMICIANO 
LINHARES ARAÚJO – C.P.F.: 004635953-27 – 
ENDEREÇO: Rua São Cristovão, nº 48 – Bairro: Centro – 
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